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Complexo Hospitalar Padre Bento 
Titular: Nelson Sant’Ana Gomes Junior 
Suplente: Mario Henrique Camargos de Lima- 
 
Hospital Geral de Guarulhos Professor Dr. 
Waldemar de Carvalho Pinto Filho 
Titular: Andrea Mayumi Loureiro Hayashi-
justificou 
Suplente: Rosemeire Oliveira Martins 
 
III – Representantes dos Serviços 
ConvenEADos e/ou Contratados sedEADos no 
Município: 
 
Associação Beneficente Jesus, José e Maria 
Suplente: Yasmin Andrea Chebel 
 
 
Congregação das Filhas de Nossa Senhora 
Stella Maris 
Titular: Valéria de Freitas Soledade 

 
 
 
Hospital Municipal de Urgências 
 
Titular:Cristiane Ribeiro-ausente 
 
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso 

 

Suplente:Leticia Ramos de Oliveira Leme-ausente 

 
IV - Representantes das Associações e 
Conselhos dos Profissionais de Saúde, com 
Regional sediada no Município: 
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III – Associações de Portadores de 
Necessidades Especiais e Patologia 
 
Centro de Referência aos Autistas e 
Deficientes de Guarulhos – Olhar Eficiente 
Titular: Marina Cafasso Moreira Faria 
Suplente: Iara Maira Afonso Ramos  
 
União dos Aposentados, Pensionistas e 
Idosos de Guarulhos 
Titular: Antonio Araujo de Sousa 
Suplente: Terezinha Araújo da Silva 
 
 
IV - Centrais Sindicais e Sindicatos 
 
Sindicato dos Bancários de Guarulhos 
Titular: GlauciaIano Fatini 
Suplente: Gilmar Hermano de Oliveira- 
 
Sindicato dos Metalúrgicos 
Titular: Elenildo Queiroz Santos 
Suplente: Raquel de Jesus.- 
 
Central Única dos Trabalhadores - CUT 
Titular: José Rogério Vieira- 
Suplente: Edna de Sousa Dias Dabarian 
 
 
V - Conselheiros Gestores Usuários 
Região de Saúde - I Centro 
Titular: Wagner Pereira Neto 
Suplente: Claudia Di Bonito 
 
Região de Saúde - II Cantareira 
Titular: Eunice Esther Pupo Cardozo 
Suplente: Mirian Minze Correia 
 
 
 
Região de Saúde – III São João/Bonsucesso 
Titular: Maurilio Barbosa de Oliveira-justificou 
Suplente: Denise Cristina da Silva 
 
Região de Saúde IV Pimentas Cumbica 
Titular:  
Suplente: Débora Virginia Lopes de Lima 
-ausente

 

 

 



 

 

ATA DO PLENO 486ª DE 19/10/2023 ORDINÁRIO. 

 

 Teve início a reunião às 14:16 tínhamos quórum de 29 

conselheiros. Sra. Zélia: cumprimenta a todos, agradece a 

presença, todos estão vendo a situação que estamos passando, a 

guerra em Israel, o hospital foi atacado, infelizmente muitas 

pessoas mortas, inclusive crianças. Não vou fazer juízo de quem 

esta certo ou de quem esta errado, mas eu posso tentar ajudar a 

melhorar as questões do nosso dia-a-dia, eu não estou falando só 

da minha cidade Guarulhos, estou falando a nível de mundo. 

Ontem foi o dia do médico, eu vi uma postagem de alguns 

médicos do Brasil saindo, não são os médicos sem fronteiras, que 

estavam indo para lá para atendimento. Eu vou colocar musica 

sobre a paz, e mais algumas outras questões sobre a paz, muito 

bonita esta música e tudo mundo vai se lembrar, foi feita num 

período muito difícil, tem outra música do Marvin Gaye, que não 

está mais entre nós, ele fez uma letra, porque ele achava que a 

pessoa que ele amava fosse morrer, quem é da minha idade 

dançou muito, não sei se vai dar tempo da gente passar, mas 

quero colocar esta, e depois tem um pedido para gente fazer, 

somos cristões, no escopo dos cristões estão as religiões do 

cristianismo, e aí a nossa oração que vamos fazer antes da 

reunião para que a gente consiga emanar para todas aquelas 

pessoas que estão lá, para que elas encontrem um caminho sem 

a magoa, que é muito difícil, e não podemos deixar de dizer, e 

pede para colocar as musicas. Após todos rezaram o Pai Nosso , 

agradece a todos e que esta nossa energia faça bem na vida do 

outro.  Sra. Angélica: cumprimenta a todos e passa ao expediente 

de rotina: O QUÓRUM PARA VOTAÇÃO SERÁ COMPUTADO ATÉ AS 



14H30, PORÉM A REUNIÃO INICIARÁ COM OS INFORMES. 1. 

APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PAUTA DESTA REUNIÃO-OS 

SENHORES APROVAM ESTA PAUTA? PAUTA APROVADA. 2. OS 

SENHORES RECEBERAM EM SEU EMAIL A ATA DE REUNIÃO DO PLENO  

484ª ORDINÁRIO DE 14/09/2023, E DO PLENO 485ª EXTRAORDINÁRIO 

DE 20/09/2023 PARA APROVAÇÃO- OS SENHORES APROVAM ESTA ATA? 

ATAS APROVADAS SEM RESSALVAS. 3. TAMBÉM RECEBERAM O 

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO CMS REFERENTE AO PERÍODO DE 

16/10 à 09/11/2023 – CALENDÁRIO APROVADO; 4-ANIVESARIANTES DO 

PERÍODO DE: - 18/10- Maria Zélia; 19/10- Dr. Vilcemar;  26/10- 

Angélica; 27/10- Tatiana; 28/10- Sebastião Teixeira e 01/11- 

Amanda Loos. 5- JUSTIFICARAM A AUSÊNCIA: Sra. Andrea 

Mayumi, Viviane Haddad, Maurilio, /Reverendo Bruno,   I-INFORMES DA 

COMISSÃO EXECUTIVA E ENCAMINHAMENTOS: 1. AS RENIÕES DA 

COMISSÃO ELEITORAL OCORRERÃO TODAS AS QUARTA-FEIRAS DA 

09H00 ÀS 12H00 NA SALA DO CONSELHO MUNICIPAL; 2. GT DA 

VIOLÊNCIA – SEMANA DO SERVIDOR PÚBLICO – CULTURA DE PAZ SERÁ 

DIA 25/10/2023 DAS 08H30 ÀS 10H00 e 3. SATAUS ATUAL DA 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES DO CMS NESTA DATA. II - PAUTA. 1. 

DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE 

GESTÃO- RAG/2022; 2.-DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO   1º QUADRIMESTRE/2023; 3. 

PROCESSO ELEITORAL CMS e 4.-CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 

MEDICAMENTOS E INSUMOS. Os senhores aprovam estas 

pautas? TODOS APROVARAM ESTAS PAUTAS. Sra. Zélia: 

obrigado a todos pelos cumprimentos que recebi ontem, estes 

dias tem sido muito cansativo, o calendário ficou aprovado não é 

Dona Angélica? Sim. Sra. Zélia: não tivemos as reunião da 

Comunicação e Informação e nem a de controle Social por que 

estávamos envolvidos na escrituração da comissão Eleitoral, mas 

estas outras nós vamos tentar retomar. Nós temos 3 (três) pontos 



de pauta e foram aprovados. Sra. Alessa pede questão de ordem: 

NA PAUTA Nº 3 (três) deveria estar escrito: Processo Eleitoral do 

Conselho Gestor e não do Conselho Municipal. Sra. Zélia: são dos 

dois: Conselho Municipal de Saúde e Conselhos Gestores.  Sra. 

Angélica: é o Conselho Municipal que abre o Processo Eleitoral e 

coordenada todo o Processo. Sra. Zélia: através de comissão 

eleitoral. Deveria estar escrito, quero justificar, estamos com um 

problema seríssimo de internet na Secretaria e dos computadores, 

a gente digita, não faz a correção, esta sendo verificado tudo isto, 

praticamente o DIT está trabalhando na sala com a gente, não é 

isto Dona Angélica? Sim. Sra. Zélia: mas não vejo problema. Sra 

Alessa: vai corrigir? Sra. Zélia: vai corrigir na ata. Portanto onde 

se lê: 3.-ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL leia-se: 

ELEIÇÕES DOS CONSELHOS GESTORES E DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARULHOS.  solicitação acatada 

pela Sra. Presidente– então ficou corrigida a referida pauta e 

todos aprovaram as pautas. Sra. Renata: não entendi a pauta 4. 

Sra. Zélia: foi proposto que a gente retomasse a criação Comissão 

de Medicamentos e Insumos. Sra. Renata: eu pedi para Gisele 

falar com a Merlin, porque é ela que coordenada uma comissão 

destas aqui com um grupo técnico. Então eu pedi para Merling 

falar com ela para ver o que será deliberado aqui, mas eu não sei. 

Sra. Zélia: o nosso Regimento diz que o Pleno do Conselho pode 

constituir quantas comissões julgar necessário, desde que seja 

debatido na Comissão Executiva e debatido neste Pleno, então é 

isto que estamos fazendo hoje. Se o Pleno não aprovar nós 

acolheremos e podemos até debater o assunto, porque a comissão 

ela tem uma norma, ela é do CMS não é uma comissão técnica, é 

uma comissão que vai ajudar inclusive os técnicos da Secretaria 



a dirimir algumas questões. Sra. Renata: não sou contra a 

criação de nenhuma comissão, mas como a Merling esta de férias, 

achei melhor comunicar à Gisele. Sra. Zélia: ela foi proposta na 

Comissão Executiva, é a criação da Comissão de Medicamentos e 

Insumos, está escrito aqui. Vou começar pelo ponto 4 (quatro).Sra. 

Patrícia: pode me dizer qual o objetivo desta comissão? Sra. Zélia: 

é debater as necessidades das medicações, dos insumos. Sra. 

Patrícia: debater em ponto, qual a finalidade mesmo? Sra. Zélia: a 

finalidade do Conselho e que tem que ser também para as 

comissões as mesmas do Conselho, ela vai debater sobre os 

assuntos pertinentes, insumos e medicamentos. Sra. Valeska: na 

minha opinião  já tem um calendário de reuniões das comissões e 

como sempre funcionou quando o Conselho precisa de alguma 

coisa ele pauta nas comissões, ele pede para gestão trazer as 

informações que ele precisa, dentro das reuniões das comissões 

que já existem. É só uma opinião. Sra. Zélia: ok, considerações 

aceitas e vão constar em ata. Só que a comissão ela já existiu e 

não tem motivos nenhum para ela não existir mais. As comissões 

elas não tem poder de deliberação, a comissão discuti, emiti um 

parecer, a Executiva acolhe ou não acolhe e se acolher traz para o 

Pleno. É uma comissão que vai dizer para esta cidade como é que 

deve ser a qualidade das questões de medicamentos e dos 

insumos, quanto precisa, se temos funcionários suficientes, quem 

são as pessoas que recebem insumos, se temos insumos a mais 

ou menos, como se dá a entrega, é para esta finalidade esta 

comissão. Sra. Valeska: a já tem um calendário que é justo para 

todos os conselheiros, o Conselho ele tem autonomia para obter 

qualquer informação, o ideal é que isto seja tratado nas 

comissões que já existem, por exemplo: já temos a comissão de 



RH que é para isto, a comissão tem que encaminhar tudo que a 

Sra. pedir o que esta faltando, chama o técnico para fazer uma 

apresentação, essa é minha opinião. Sra. Zélia: acolhido. Dr. 

Vilcemar: a votação é só sim ou não. Sra. Valeska: em que 

comissão foi discutida? Sra. Zélia: na Executiva. Sra. Valeska 

antes da Executiva passou em Políticas Públicas?  Sra. Zélia: a 

Comissão Executiva é que encaminha todas as questões para o 

Pleno, na última reunião da Executiva não foi colocado objeção 

para trazer para o Pleno. Sra. Valeska: mas antes da Executiva 

tinha que ter sido discutido em outra comissão. Sra. Zélia: a 

comissão chama Comissão Executiva é ela que propõe, ninguém 

fez objeção nenhuma. Pede para encaminhar ofício ao Gabinete 

para que ele coloque porque criar a comissão ou porque não criar 

dentro das considerações que foram feitas. Sra. Zélia: em regime 

de votação:  

 

Votação da Criação da Comissão de 

Medicamentos e Insumos     

ENTIDADE  TITULAR  SUPLENTE SIM 
NÃ
O 

ABSTENÇ
ÃO 

AUSENT
E 

SS 
Ricardo Rui Rodrigues 
Rosa 

Silvio Cardoso do Prado 
Junior 

 
   

SS 
Amanda Loos Agra 
Takada 

Patricia Oaulino de 
Carmo Frigoli  X   

SS 
Raphael Sebastian de 
Souza Pinto 

Simone Queli da Cruz 
Lima  X   

SS 
Renata Santos Leite 
Neris  

Gisele Christini da Silva 
Amorim  X   

SS 
Valeska Abin Zanetti 
Mion Renan Marani Garcia  X   

SS 
Viviane Haddad Silva 
Higuchi 

Alessa Franca de Moraes 
Rego  X   

Hospital Padre Bento 
Nelson Sant'Ana Gomes 
Junior 

Mario Henrique Camargos 
de Lima  X   

Hospital Geral de 

Guarulhos 

Andrea Mayumi 

Loureiro Hayashi 

Rosemeire Oliveira 

Martins  X   

Stella Maris/JJM Yasmim Andrea Chebel 
Valéria de Freitas 
Soledade  X   

HMU/HMPB Cristiane Ribeiro 
Leticia Ramos de Oliveira 
leme     

ASTRASERVIS 

Maria Claudice de 

Oliveira Rios Olindina dos Santos Silva  X   

APM 
Luiis Fernando Pimentel 
Bitencourt Claudia  Mika Obara X 

 

  

CRF-SP Samuel Vieira 
Renan Gomes do 
Nascimento     

CREFITO 3       

COREN Wagner albino Batista Valdenir Mariano     

APOPG 

Graco de Carvalho 

Fernandes Neves Eduardo Boyajan X    

REGIÃO DE SAÚDE IV Maria Regina Soares de Claret de Oliveira Silva X 
 

  



Jesus 

REGIÃO DE SAÚDE I 
Vilcemar José dos 
Santos 

Carolina do Nascimento 
Papa X  

 

 

REGIÃO DE SAÚDE III  
Aparecida De Fátima 
Crepaldi Silvana de Lima X    

REGIÃO DE SAÚDE II Tatiana dos Santos Kelly Cristina da Silva X    

AMPORTING  
Sandra Amorin dos 
Santos Silva 

João Marcelo Rodrigues 
Godói X    

ASSOC.PAULO 
CANARIN 

Eloisa Moura de 
Santana Fortes Aluísio Firmino da Silva X 

 
  

ASSOC.ACISEG Josilda de Araújo Cabral 
Gleice Cabral do 
Nascimento X    

ASSOC.REMAR BRASIL 
Bruno Bello Ribas dos 
Santos 

Andrea Julia de Oliveira 
Ribas dos Santos     

FÓRUM DE SAÚDE 
Maria Zélia de Britop 
Sousa 

Benedita Domingues 
Neves Cardodo     

FORUM LEITO É 

DIREITO 

Gildete Bento 

Cavalcante Valderez Ferreira Costa X 
 

  

INSTITUTO JERÔNIMO 
GUARDIÃO Sonia Maria dos Santos Aparecida Pedroso     

COMITÊ PQ.UIRAPURU João Inácio da Silva Maria Elena da Silva X 
 

  

PASTORAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA Isaura Amaral Ostan 

Sebastião Teixeira 
Mendonça X 

 

  

PASTORAL NOSSA 
SENHORA DO CARMO Maria Lucia Peniche Vaz 

Maria da Conceição 
Bezerra da Silva X 

 
  

ORG.ILÊ ALAKETU 

ASÉ IFÁOMO OYÁ  Gislene Neves  Vera Lucia da Silva Cruz X    

OLHARE EFICIENTE 
Marina Cafasso Moreira 
Faria Iara Maíara Alonso Ramos     

UNIÃO DOS 
APOSENTADOS Antônio Araujo de Sousa  Terezinha Araújo da Siva  X   

Sind/DOS BANCÁRIOS 

GUARULHOS Gláucia Iano Fatini 

Gilmar Hermano de 

Oliveira X 
 

  

SINDICATO DOS 
METALÚRGICOS Elenildo Queiroz Raquel de Jesus X    

CENTRAL ÚNICA 
TRAB.CUT José Rogério Vieira 

Edna de Souza Dias 
Dabarian X 

 
  

REGIÃO DE SAÚDE I 

CENTRO Wagner Pereira Neto Claudia Di Bonito X 
 

  

REGIÃO DE SAÚDE II 
CANTAREIRA 

Eunice Esther Pupo 
Cardozo Mirian Minze Correia X    

REGIÃO DE SAÚDE III 
S. 
JOÃO/BONSUCESSO 

Maurilio Barbosa de 
Oliveira Denise Cristina da Silva X  

 
 

REGIÃO DE SAÚDE IV 
PIMENTAS/CUMBICA Danilo Ribeiro Novaes 

Débora Virginia Lopes de 
Lima   

 
 

  Total da votação 20 10 

 

 

Sra. Alessa: na /comissão Executiva nós acordamos fazer duas Reso-
luções uma para os Conselhos Gestores e uma para o Conselho Muni-
cipal Sra. Zélia: fizemos reunião da comissão na quarta-feira e só 
quem estava presente foi o pessoal da ponta e a Sra. Amanda, e nós 
colocamos toda a problemática e foi decidido que não poderia estar em 
duas resoluções por que confundiria a cidade, por isso que nós opta-
mos de fazer num único documento. Sra. Alessa: tem que manter o 
que foi encaminhado na Executiva então. Sra. Zélia: quando nós che-
garmos no ponto da Resolução a gente abre para o debate. Foi APRO-
VADA a criação da Comissão de Medicamentos e Insumos com 20 
votos “SIM” E 10 votos “NÃO”, temos que pensar como ela vai se 
dar se mensal, bimestral ou anual. Sra. Angélica: só precisamos ver 
que dia que ela vai acontecer e o horário.   Sra. Zélia: coloca em vo-
tação o RAG/2022:  

 

Votação do Relatório anua de Gesdtão-
RAG/2022     

ENTIDADE  TITULAR  SUPLENTE SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE 



SS Ricardo Rui Rodrigues Rosa Silvio Cardoso do Prado Junior 
 

   

SS Amanda Loos Agra Takada Patricia Oaulino de Carmo Frigoli X    

SS 
Raphael Sebastian de Souza 
Pinto Simone Queli da Cruz Lima X    

SS Renata Santos Leite Neris  Gisele Christini da Silva Amorim X    

SS Valeska Abin Zanetti Mion Renan Marani Garcia X    

SS Viviane Haddad Silva Higuchi Alessa Franca de Moraes Rego X    

Hospital Padre Bento Nelson Sant'Ana Gomes Junior 
Mario Henrique Camargos de 
Lima X    

Hospital Geral de Guarulhos 
Andrea Mayumi Loureiro 
Hayashi Rosemeire Oliveira Martins X    

Stella Maris/JJM Yasmim Andrea Chebel Valéria de Freitas Soledade   X  

HMU/HMPB Cristiane Ribeiro Leticia Ramos de Oliveira leme     

ASTRASERVIS 
Maria Claudice de Oliveira 
Rios Olindina dos Santos Silva  X   

APM 
Luiis Fernando Pimentel 
Bitencourt Claudia  Mika Obara     X   

CRF-SP Samuel Vieira Renan Gomes do Nascimento     

CREFITO 3       

COREN Wagner albino Batista Valdenir Mariano     

APOPG 
Graco de Carvalho Fernandes 
Neves Eduardo Boyajan  X   

REGIÃO DE SAÚDE IV Maria Regina Soares de Jesus Claret de Oliveira Silva  X   

REGIÃO DE SAÚDE I Vilcemar José dos Santos Carolina do Nascimento Papa  X 
 

 

REGIÃO DE SAÚDE III  Aparecida De Fátima Crepaldi Silvana de Lima  X   

REGIÃO DE SAÚDE II Tatiana dos Santos Kelly Cristina da Silva  X   

AMPORTING  
Sandra Amorin dos Santos 
Silva João Marcelo Rodrigues Godói  X   

ASSOC.PAULO CANARIN 
Eloisa Moura de Santana 
Fortes Aluísio Firmino da Silva  X   

ASSOC.ACISEG Josilda de Araújo Cabral Gleice Cabral do Nascimento  X   

ASSOC.REMAR BRASIL Bruno Bello Ribas dos Santos 
Andrea Julia de Oliveira Ribas 
dos Santos     

FÓRUM DE SAÚDE Maria Zélia de Britop Sousa 
Benedita Domingues Neves 
Cardodo     

FORUM LEITO É DIREITO Gildete Bento Cavalcante Valderez Ferreira Costa  X   

INSTITUTO JERÔNIMO 
GUARDIÃO Sonia Maria dos Santos Aparecida Pedroso     

COMITÊ PQ.UIRAPURU João Inácio da Silva Maria Elena da Silva  X   

PASTORAL NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA Isaura Amaral Ostan Sebastião Teixeira Mendonça  X   

PASTORAL NOSSA SENHORA 
DO CARMO Maria Lucia Peniche Vaz 

Maria da Conceição Bezerra da 
Silva  X   

ORG.ILÊ ALAKETU ASÉ 
IFÁOMO OYÁ  Gislene Neves  Vera Lucia da Silva Cruz  X   

OLHARE EFICIENTE Marina Cafasso Moreira Faria Iara Maíara Alonso Ramos     

UNIÃO DOS APOSENTADOS Antônio Araujo de Sousa  Terezinha Araújo da Siva  X   

Sind/DOS BANCÁRIOS 
GUARULHOS Gláucia Iano Fatini Gilmar Hermano de Oliveira  X   

SINDICATO DOS 
METALÚRGICOS Elenildo Queiroz Raquel de Jesus  X   

CENTRAL ÚNICA TRAB.CUT José Rogério Vieira Edna de Souza Dias Dabarian  X   

REGIÃO DE SAÚDE I CENTRO Wagner Pereira Neto Claudia Di Bonito  X   

REGIÃO DE SAÚDE II 
CANTAREIRA Eunice Esther Pupo Cardozo Mirian Minze Correia  X   

REGIÃO DE SAÚDE III S. 
JOÃO/BONSUCESSO Maurilio Barbosa de Oliveira Denise Cristina da Silva  X 

 
 

REGIÃO DE SAÚDE IV 
PIMENTAS/CUMBICA Danilo Ribeiro Novaes Débora Virginia Lopes de Lima   

 
 

  Total da votação 7 22 1  

O RAG/2022 FOI REPROVADO COM 22 VOTOS “NÃO”, 07 “SIM” E 
01 “ABSTENÇÃO”. ele foi apresentado na Escola SUS pelo Sr. Won-
dersom e pelo Sr. Bruno Menon, às Comissões: Executiva, FMS, Con-
tratos e Convênios, Controle Social e Politicas Públicas, entre outros 
convidados. Sra. Zélia: coloca em votação a Prestação de Contas do 
1º Quadrimestre/2023, foi apresentado parcialmente a este Conselho 



nas Comissões: Executiva, FMS, Contratos e Convênios, Controle So-
cial e Politicas Públicas, no dia seguinte foi apresentado na Câmara  
Municipal, e na semana passada recebemos a complementação que a 
Sra. Gabriela fez referência na Prestação de contas lá Câmara em re-
gime de votação: 
 

 

Votação da Prestação de Contas do 1º 
Quadrimestre/2023     

ENTIDADE  TITULAR  SUPLENTE SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE 

SS Ricardo Rui Rodrigues Rosa Silvio Cardoso do Prado Junior 
 

   

SS Amanda Loos Agra Takada Patricia Oaulino de Carmo Frigoli X    

SS 
Raphael Sebastian de Souza 
Pinto Simone Queli da Cruz Lima X    

SS Renata Santos Leite Neris  Gisele Christini da Silva Amorim X    

SS Valeska Abin Zanetti Mion Renan Marani Garcia X    

SS Viviane Haddad Silva Higuchi Alessa Franca de Moraes Rego X    

Hospital Padre Bento Nelson Sant'Ana Gomes Junior 
Mario Henrique Camargos de 
Lima X    

Hospital Geral de Guarulhos 
Andrea Mayumi Loureiro 
Hayashi Rosemeire Oliveira Martins  X   

Stella Maris/JJM Yasmim Andrea Chebel Valéria de Freitas Soledade  X   

HMU/HMPB Cristiane Ribeiro Leticia Ramos de Oliveira leme     

ASTRASERVIS 
Maria Claudice de Oliveira 
Rios Olindina dos Santos Silva  X   

APM 
Luiis Fernando Pimentel 
Bitencourt Claudia  Mika Obara     X   

CRF-SP Samuel Vieira Renan Gomes do Nascimento     

CREFITO 3       

COREN Wagner albino Batista Valdenir Mariano     

APOPG 
Graco de Carvalho Fernandes 
Neves Eduardo Boyajan  X   

REGIÃO DE SAÚDE IV Maria Regina Soares de Jesus Claret de Oliveira Silva  X   

REGIÃO DE SAÚDE I Vilcemar José dos Santos Carolina do Nascimento Papa  X 
 

 

REGIÃO DE SAÚDE III  Aparecida De Fátima Crepaldi Silvana de Lima  X   

REGIÃO DE SAÚDE II Tatiana dos Santos Kelly Cristina da Silva  X   

AMPORTING  
Sandra Amorin dos Santos 
Silva João Marcelo Rodrigues Godói  X   

ASSOC.PAULO CANARIN 
Eloisa Moura de Santana 
Fortes Aluísio Firmino da Silva  X   

ASSOC.ACISEG Josilda de Araújo Cabral Gleice Cabral do Nascimento  X   

ASSOC.REMAR BRASIL Bruno Bello Ribas dos Santos 
Andrea Julia de Oliveira Ribas 
dos Santos     

FÓRUM DE SAÚDE Maria Zélia de Britop Sousa 
Benedita Domingues Neves 
Cardodo     

FORUM LEITO É DIREITO Gildete Bento Cavalcante Valderez Ferreira Costa  X   

INSTITUTO JERÔNIMO 
GUARDIÃO Sonia Maria dos Santos Aparecida Pedroso     

COMITÊ PQ.UIRAPURU João Inácio da Silva Maria Elena da Silva  X   

PASTORAL NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA Isaura Amaral Ostan Sebastião Teixeira Mendonça  X   

PASTORAL NOSSA SENHORA 
DO CARMO Maria Lucia Peniche Vaz 

Maria da Conceição Bezerra da 
Silva  X   

ORG.ILÊ ALAKETU ASÉ 
IFÁOMO OYÁ  Gislene Neves  Vera Lucia da Silva Cruz  X   

OLHARE EFICIENTE Marina Cafasso Moreira Faria Iara Maíara Alonso Ramos     

UNIÃO DOS APOSENTADOS Antônio Araujo de Sousa  Terezinha Araújo da Siva  X   

Sind/DOS BANCÁRIOS 
GUARULHOS Gláucia Iano Fatini Gilmar Hermano de Oliveira  X   

SINDICATO DOS 
METALÚRGICOS Elenildo Queiroz Raquel de Jesus  X   

CENTRAL ÚNICA TRAB.CUT José Rogério Vieira Edna de Souza Dias Dabarian  X   

REGIÃO DE SAÚDE I CENTRO Wagner Pereira Neto Claudia Di Bonito  X   

REGIÃO DE SAÚDE II 
CANTAREIRA Eunice Esther Pupo Cardozo Mirian Minze Correia  X   

REGIÃO DE SAÚDE III S. 
JOÃO/BONSUCESSO Maurilio Barbosa de Oliveira Denise Cristina da Silva  X 

 
 



REGIÃO DE SAÚDE IV 
PIMENTAS/CUMBICA Danilo Ribeiro Novaes Débora Virginia Lopes de Lima   

 
 

  Total da votação 6  24 
 

 

 
Foi REPROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMES-
TRE/2023- COM 24 VOTOS “NÃO, 06 VOTOS “SIM”. Sra. Valeska: 
quantas pessoas temos votantes? Sra. Angélica: temos quórum de 31 
conselheiros, porém como a Sra. Presidente não vota, foram 30 votan-
tes, se quiserem fazer a contagem esta aqui a lista à disposição. Sra. 
Zélia: diante da dúvida, pede para todos os votantes levantar a mão. 
Sra. Angélica: todas as minhas atas carregam o checkin de votação, 
com o nome dos votantes e o que foi votado, então para quem lê as mi-
nhas atas já estão cientes disto, pois podem dirimir suas dúvidas na 
leitura da ata. Sr. Pedro Gomes com fala cedida pela Sra. Zélia: sou do 
Conselho da Regional de Saúde Centro, recebi denuncia do Hospital 
Municipal de Urgência – HMU, o dono de uma quarterizada contratada 
pela Santa Casa de São Bernardo, que inclusive está presente neste 
pleno, e médicos, técnicos e profissionais pais de família estão sem re-
ceber seus pagamentos, a Santa Casa de São Bernardo não está cum-
prindo com seus pagamentos à quarterizada. Recebi esta denuncia, 
tem estas notas aqui que somam R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta 
mil reais) esta empresa presta serviços de Ultrasonografia e Tomografia, 
recebi esta denuncia, trouxe o dono da OS para os senhores ouvirem 
dele a denuncia, para que vocês tenham noção quando forem fazer a 
prestação de contas do município. Temos os profissionais da Dom Sa-
úde que até hoje não receberam, e agora mais esta no HMU, e precari-
edade e o desrespeito com o profissional continua a mesma coisa. En-
tão até quando isto vai continuar acontecendo? Sra. Zélia: quero que 
tomem ciência que quando é encaminhado a ata segue junto digitali-
zado a lista de presença e digitalizado os checkin das votações, para 
dirimir as questões de quem votou ou de quem deixou de votar. Sra. 
Patricia: só para deixar claro aqui que a Prestação de Contas da Prefei-
tura não tem nada a ver com a da quarterizada. A terceirizada esta re-
cebendo em dia, não tem uma nota em aberto com a empresa, então é 
a terceirizada  que não está efetuando o pagamento para quarterizada. 
Sra. Zélia: ela fez os esclarecimentos da gestão, nós ainda vamos ouvir 
os prejudicados. Sra. Rosimeire pede retificação do seu voto na Presta-
ção de Contas- vota “SIM”- Então a Prestação de Contas foi REPRO-
VADA COM: 23 votos “NÃO” e 7 votos “SIM”.  Sr. Antônio Tabajara- 
Prestador de serviços no HMU-com fala cedida pela Sra. Vera: sou re-
presentante da Inovação, estávamos prestando serviço no HMU desde 
de dezembro de 2018, foi rescindido nosso contrato dia 20/09/23 e 
temos 22 (vinte duas) notas que ficaram para traz de setembro, isto ge-
rou a pobreza da empresa, necessidades em atraso, escola de filhos, 
não estamos tendo condições nem de comer, por isso que acabei vindo 



aqui pedir uma ajuda a vocês. A Santa Casa fala que é a Prefeitura que 
terá que pagar, mas meu contrato é com eles, mas a Prefeitura precisa 
ficar sabendo, nossos serviços foram executados, eu tenho todos os re-
latórios, se os senhores nos ajudar eu agradeceria muito. Sra. Thais: 
funcionaria da empresa Inovação: vIm pedir ajuda trabalhei na empre-
sa durante 4 (quatro) anos, estamos sem receber da Santa Casa, foi 
muito humilhante o que a gente passou,  da forma como eles nos tira-
ram a gente, o problema não foi nem tanto sair, a gente sabe que a 
qualquer momento a gente pode sair, mas foi a forma e que até hoje 
estamos sem receber. Eu pago aluguel da minha casa, tenho filhos, es-
tou passando necessidade sim, estou desempregada, serviço está mui-
to difícil, então pedi ajuda para o Pedro Gomes para trazer a gente nes-
te Conselho e também a gente sofre um pouco de assédio por parte do 
Sr. Wanderley Silva e por parte do Dr. Luiz Otávio, terminei o meu tra-
balho ele pediu que eu me retirasse para que a outra empresa pudesse 
usar o ar condicionado, achei um desrespeito conosco que fizemos tan-
tos anos de atendimento aos pacientes que necessitam de atendimento 
diariamente, a gente se sente com o dever cumprido e que nossa parte 
nós fizemos e hoje nossa maior dificuldade é receber, e nós queremos 
receber, agradeço. Sra. Renata: quero deixar claro que a gestão não 
coaduna com calote. Só queria saber o que o senhor está protocolando: 
cópia dos contratos, os exames, cópia das notas fiscais pendentes, as 
excedentes. Eu já trabalhei um tempo aqui na CAF, que faz a fiscaliza-
ção dos contratos, então quando tem os repasses é cobrado, tem uma 
portaria, normalmente a empresa é cobrada sobre o que ela está pa-
gando,  então a gente precisa entender o vinculo  se esta pagando dire-
to, se terceirizou ou quarterizou, isto ajuda  a CAF puxar também na 
lista de prestadores, porque a CAF também pede esta lista de presta-
dores para os hospitais, então se ela não coloca o senhor na lista fica 
difícil saber que tem mais uma empresa. O senhor colocou todos os 
contratos? Sr. Antônio: todos. Sra. Renata: para o Conselho oficiar pa-
ra o Secretário. Sr. Antônio: vão ter dois contratos que são de holter e 
mapa que realiza no HMU que ficamos 4 (quatro) meses sem receber e 
nem o contrato eles encaminharam para nós, mas eu tenho as notas 
comprovando e o relatório de todos os pacientes. E no HMPB a gente 
ficou 4 meses com teste Ergométrico realizando os exames e ficamos 
sem receber, aí tivemos que interromper o contrato que nem eles ti-
nham encaminhado para gente. Sra. Lucia Peniche: qual é a função do 
Sr. Wandeley Silva? Sr. Antônio: o Wanderley ele é diretor da Santa 
Casa. Sra. Zélia: pergunta a Sra. Angélica se estão acolhidos os docu-
mentos. Sra. Angélica: sim. Sra. Zélia: eles tem copia? Sra. Angélica: 
são todos cópia. (documentos estes que após reunião foram entregues 
à Sra. Zélia). Sra. Zélia: pede para sra. Julia tirar xerox e protocolar 
para o Sr. Antônio. Sra. Julia: não conseguiu, a máquina de xerox 



apresentou problemas. Sra. Zélia: faz encaminhamento que estes do-
cumentos vão para Executiva. Porque a comissão de Contratos e Con-
vênios nunca colocou que ela quarteirizou. A Santa Casa foi contrata-
da para todos os serviços dentro dos hospitais, a única questão que 
não cabe a Santa Casa São Bernardo do Campo é a manutenção do 
prédio, e não é pouco o contrato da terceirizada dentro da cidade. E aí 
eu peço licença à mesa, passo os trabalhos ao Sr. Graco Vice-
presidente, para eu me colocar como conselheira. Sra. Zélia: na quali-
dade de conselheira: o que nós vimos no HMU antes do dia 01/10/23 
foi absurdo, eu não achei que estava do jeito que nós encontramos 
quando nós chegamos lá. Eu recebi as imagens, eu estava numa esco-
la fiscalizando as eleições do Conselho Tutelar, imediatamente eu pedi 
o motorista da Prefeitura eu saí da escola e fui para o HMU. Eu fiquei 
lá aguardando os conselheiros chegarem, a Lucia foi a primeira que 
chegou, depois chegou a Livia, depois o Raphael, mas nós encontra-
mos lá a Dra. Fernanda, água por tudo quanto era lado, e já estava tu-
do isolado, a Dra. Fernanda como referência Técnica ela isolou o que 
era necessário ser isolado, antes que caísse em cima dos pacientes, e 
nós já havíamos ido antes na sexta, e no dia 17/10 também, dia 16 
nós fomos e comunicamos que tinha que resolver aquilo, e não foi re-
solvido. Nós vimos tudo que aconteceu, depois chegou a empresa e de-
pois o Secretário de Obras. Não nos convenceu, porque a situação era 
muito caótica, aqueles pacientes que estavam lá, os parentes dos ido-
sos estavam na Recepção, porque não puderam ficar nos quartos, por-
que não cabia todo mundo. A UTI já tinha sido mudado de lugar por 
que o ar condicionado tinha sido queimado. Então aquilo que saiu na-
quelas matérias foram verdades, e nós encontramos a verdade lá, e os 
pacientes nos chamavam. No domingo eu comuniquei o Secretário co-
mo Presidente deste Conselho, que ele assumisse os trabalhos, que a 
Secretaria assumisse os trabalhos, a Secretaria emitisse um Plano de 
Contingencia, que chamasse a Secretaria de Obras, que resolvesse a 
questão. Nós voltamos a noite e não tinham sido resolvidos nem a me-
tade dos problemas.  Nós vimos várias pessoas indo embora, pedi que 
colocasse cartazes informando onde as pessoas poderiam ir. Na se-
gunda-feira nós nos reunimos com o Secretário e protocolamos docu-
mento do que havíamos dito no domingo, foi respondido esta semana e 
não foram cumpridos os prazos. Na terça-feira nos reunimos com o 
Ministério Público, que vai tomar todas as providências, podem dizer 
que nós estamos todos equivocados, mas vai dizer de quem são os er-
ros. É lamentável ter um telhado daquele jeito e toda chuva de verão 
entrar agua. Agradece e retorna a mesa. Encaminhamento: na segun-
da-feira discutiremos na executiva todos estes documentos. A Dom 
Saúde não terminou de pagar todas as parcelas aos trabalhadores, era 
maio e nós estamos em outubro. Segundo informações da parte finan-



ceira, Sra. Patrícia, o dinheiro consta na conta, porque parece que a 
pessoa foi bloqueado, sumiu, não pode mais movimentar a conta, mas 
todo aquele embrólio da Dom Saúde até hoje não foi resolvido.   Passa 
ao último ponto de pauta: Eleições do CMS para o Biênio 2024 – 2025- 
faz a leitura da Resolução 013/2023-CMS da composição da comissão 
eleitoral com os nomes dos membros que compõe a comissão, a qual 
segue anexa a esta ata, informa que as reuniões ocorrerão todas as 
quartas-feiras das 09h00 às 12h00, mas os usuários e trabalhadores 
informem qual o horário que poderão participar das reuniões para re-
cebimento dos documentos.  Pergunta se todos que estão no grupo da 
Comissão Eleitoral, senão leram vamos ler agora, depois nós vamos di-
rimir a questão que a Alessa coloca, olha pessoal nós convidamos para 
estar numa reunião conosco e compor esta comissão e acordado com a 
Diretora do Departamento e com o Secretário. E eu gostaria Dona An-
gélica que nós emitíssemos Ofício ao Secretário que na próxima reuni-
ão do Secretário e seus Diretores que este Conselho solicita participar 
desta reunião com os diretores, a Executiva e os conselheiros que gos-
tariam, para dirimir algumas questões. Acordamos com a Diretora do 
DAIS que nós íamos convidar 01 representante de cada Região de Sa-
úde para compor a comissão, para cada Equipamento de Saúde ajudar 
na elaboração dos documentos, porque é muito documento, é um pro-
cesso pesado, são várias questões que tem que ser feitas e gerente de 
UBS que atende menos pessoas são 500 (quinhentas ) pessoas, então 
gerente é o timoneiro do Equipamento de Saúde para cumprir 500 
(quinhentas) situações e mais agora o processo eleitoral, então foi cria-
do uma comissão onde tem representante desta Secretaria, represen-
tantes dos Departamentos Internos daqui, tem representantes dos tra-
balhadores, e tem representantes de usuários, então é uma comissão 
extremamente paritária e dois conselhos virão fazer observação das 
nossas eleições. A comissão é composta destas pessoas e será publica-
da amanhã.  Vou procurar fazer de tudo para que a gente não precise 
votar, porque o que vota é conselheiro não é comissão. Vou fazer de 
tudo para que a gente chegue num consenso na Comissão Eleitoral, 
para que a gente acorde tudo para que eu não precise chamar um Ple-
no Extraordinário, cumpra-se o que esta comissão decidir, e se ferir 
alguma coisa eu serei a primeira pessoa a dizer: feriu aqui, feriu ali, 
faremos assim ou votarei Pleno Extraordinário do Conselho, eu espero 
que a gente não convoque Pleno Extraordinário para as questões das 
Eleições. Aí nós vamos votar a Resolução do jeito que está, primeira 
questão de ordem que eu faço aqui: primeiro nós vamos votar com as 
duas partes em uma Resolução só: do Conselho Gestor e do Conselho 
Municipal, ou o que a Alessa colocou que é para fazer uma Resolução 
em separado. Sra. Renata pede questão de ordem: não que a Alessa 
falou, ela participou da Executiva e o que está escrito no regimento do 



Conselho: o que a Comissão Executiva determina é quem vem para 
pauta do Pleno. Então se combina na Executiva, eu entendo que são 
eleições diferentes e tem prazos conflitantes e assuntos que possam se 
confundir. Então para se na Executiva vocês participaram e decidiram 
que iriam produzir dois documentos diferentes, porque tem 02 tipos de 
votação, chegar e colocar tudo em um, acho que vai gerar dúvidas e 
cecear as pessoas. Se a gente tem a possibilidade de produzir dois do-
cumentos para estar trabalhando com eles, para não cecear o direto de 
todos. Sra. Zélia: eu coloquei o questionamento da Alessa por que tem 
constar em ata a resposta, a segunda questão que eu quero colocar: o 
Conselho Gestor hierarquicamente, o que diz a 8080, 8142 para parti-
cipação na Saúde, o que diz a lei municipal referente ao Conselho Ges-
tor, o que diz a lei municipal referente ao Conselho Municipal de Saú-
de e por último o que diz a Resolução 453, diz o seguinte: que é o Con-
selho Municipal de Saúde através de uma Comissão Eleitoral, primeiro 
é o Conselho que convoca as eleições para os dois lados, para os con-
selhos gestores e para o Conselho Municipal de Saúde através das en-
tidades que estejam ligadas a Saúde, e os usuários e trabalhadores e a 
gestão  e hospitais fazem suas indicações, isto é colocado como presta-
dores. Porque a Executiva ela não deliberou sobre o processo eleitoral 
ela mandou convocar o processo eleitoral, a comissão que nós reuni-
mos quarta-feira é parte da comissão eleitoral. Sra. Renata: para en-
caminhar é só a executiva ou a eleitoral ? Sra. Zélia: é o Pleno. Somos 
nós aqui que temos que deliberar, são os 40 (quarenta) conselheiros 
que deliberam. Sra. Renata: os encaminhamentos é só a Executiva? 
Sra. Zélia: A Executiva ela disse o seguinte; o processo eleitoral será: 
através de uma comissão Eleitoral do período tal a tal. A comissão elei-
toral reúne e pensa todo o processo eleitoral, que é o produto que esta 
aí. Sra. Renata: por isso que eu acho mais fácil separar os dois proces-
sos.  Sra. Zélia: separa o processo, proposta A. Aí Renata você fez a de-
fesa de separar, eu vou fazer a defesa desta Resolução, porque eu es-
crevi mediante Resolução anterior e adequações para o período que es-
tamos vivendo, e esta na Resolução tudo que as gerentes das Regionais 
disseram para nós, elas colocaram que: como é que eu vou coibir o 
ônibus lotado para votar que não é daquele bairro? Como é que eu co-
brar comprovante da pessoa que é candidata e mora naquele bairro? 
Como é que eu vou coibir quem é assessor de vereador na Câmara 
Municipal? Como é que eu vou coibir quem trabalha no Parlamento? 
Como eu vou coibir quem trabalha no Poder Judiciário? Então quem 
leu a Resolução esta aí descrito, tudo que as gerentes colocaram para 
nós que foram problemas no pleito ocorrido no ano de 2021 para 2022. 
Outra questão que eu quero defender aqui: quem tiver recurso que 
apresente, porque hoje nós vamos votar que vai ter o processo eleitoral 
nestas datas, inclusive eu fui voto vencido em convocar as eleições em 



janeiro período de férias, eu fui voto vencido pelas Regiões de Saúde, 
porque esta todo mundo de férias, não fariam as UBS. A outra questão 
foi o tempo, fazer as eleições em fevereiro, que é o último período vi-
gente para os Conselhos gestores, para mim não tem problema ne-
nhum, eu cumpri os prazos de fevereiro para cá, porque nós temos 
publicações no Diário Oficial para legitimar, nós temos feriados pro-
longados no mês de novembro e dezembro/2023, está cidade sempre 
fez as eleições no mês de novembro e dezembro, eu não estava neste 
Conselho anteriormente, mas eu li os documentos anteriores, todo 
mundo entendido? Dr. Marcio Noronha com fala cedida pelo Dr. Luiz 
Bitencort: dentro do Regimento esta separado por capitulo e o capitulo 
5 (cinco) é Conselho Municipal. Sra. Zélia: muito obrigada Dr. que o 
Senhor leu. Sra. Renata: mas tem a questão dos prazos né Dr.? Sra. 
Zélia: foi acordado entre as gerentes.  Sra. Valeska: eu já entendi al-
gumas coisas aqui, mas vamos poder fazer correções neste Regimento? 
Pontuação, tem alguns artigos que a gente percebe que faltou alguma 
coisa, tem algumas coisas que precisam estar adequada, como a gente 
vai fazer isto, qual a sua indicação para isto? Sra. Zélia: primeira ques-
tão, e eu acordei isto com elas, quem esta no grupo viu, quem é o Re-
presentante do DAIS aqui? Quem é o representante do DCUE? È a Kely, 
estava na reunião. Quem é o representante da Regulação? É a Simone, 
estava na reunião. Quem é o representante da Vigilância? Sra. Valeska: 
é a Silvana, mas ela não foi informada da reunião. Sra. Zelia: como, eu 
atendi o telefone, eu informei a ela. Sra. Valeska: foi ligado e a Dona 
Angélica informou que seria após publicação. Dona Angélica: informei 
que ainda não tinha recebido documento do gabinete com a indicação 
da Vigilância até aquele momento. Sra. Zélia: é por isso que vamos fa-
zer reunião com o Secretário, a publicação vai sair publicada e quem 
não concorda com o capitulo do objetivo vai fazer e nós vamos acolher, 
vai pegar documento, vai ler, fere a legislação, melhora o processo elei-
toral nós vamos acolher, a discussão é essa gente, ninguém aqui vestiu 
uma camisa de força como foi a outra. Quem estava aqui nas eleições 
anteriores, e nós enfrentamos vários problemas. Dr. Vilcemar pede 
questão de ordem: reunir novamente este pessoal e deixar isto para 
um segundo momento, esta causando bastante problemas e não são 
para se tratar aqui. Sra. Zélia: vamos marcar uma extraordinária. O Dr. 
Vilcemar está acolhendo as questões que a  Renata e Valeska estão co-
locando. Quando terminamos a reunião quarta-feira véspera de feriado, 
quando eu olho meu whatsApp estava lá o calendário que nós tínha-
mos discutidos previamente, não tinha nem decidido ainda, não sei 
quem foi, e vou dizer para vocês não tinha usuário não, só tinha geren-
tes, só tinha representação do governo e foi parar na Itália, olha para 
vocês verem e saiu de quem estava na comissão. Eu tive que emitir um 
documento dizendo que aquele documento não tinha sido aprovado pe-



lo Pleno do CMS e não tinha veracidade. Eu tinha acordado com a 
Amanda, diretora do departamento, de fazer uma reunião com todos os 
gerentes dos equipamentos de Saúde, de manhã seria Região III e IV e 
a tarde seria Região I e II, amanhã, está no calendário, nós chamamos 
uma reunião em duas semanas, antes do feriado, para nós junto com a 
Escola SUS, só eu fui 3 (três) vezes na Escola SUS para fazer a pré-
formação para Conselheiros Gestores, então aí a gente suspende as 
duas datas de amanhã e de sábado? E eu vou para votação por que já 
são 15h30, olha só a Prefeitura ficou de colocar no site da Prefeitura e 
eu não vi, não é este Conselho que tem o domínio da página da Prefei-
tura, e não foi colocado, saiu daqui que o Conselho tinha que fazer o 
google formes, saímos daqui e fizemos, sem funcionário e sem compu-
tador, nós cumprimos. Quero colocar mais outra questão para vocês: 
nós temos que levar em consideração as datas de publicações no Diá-
rio Oficial, as datas de viagem das pessoas que estão de férias, nós te-
mos que aprovar prazo para isto informando esta cidade que tem elei-
ção. Então são várias questões que estão envolvidas, mas para mim 
não faz diferença não. Sra. Renata: o Gilmar pediu para mim tentar 
explicar se existe efetivamente algum prejuízo, quando a gente analisa 
e vai olhar a regra de cada um , fiz um resuminho: por exemplo: para 
eleger o Conselho Gestor de Saúde as inscrições são das Entidades e 
Instituições  a gente tem regra para verificar o estabelecimento, o fun-
cionamento das Entidades, depois as regras para indicação dos repre-
sentantes que são regras especificas, cronogramas que deve ser obede-
cido e seguido com publicações em Diário Oficial. No Conselho Gestor 
as inscrições são das pessoas, tem regras aplicadas pra participação 
das pessoas, tem cronograma diferente de cada Região, e a etapa final 
dos eleitos. Não estou sendo contra juntar tudo, mas se a gente não 
observar alguma regra especifica a gente vai cair em erro, porque a re-
gra de uma categoria é totalmente diferente de outra, então a gente 
quando está presa a gente olha só aquilo que interessa e olha só aque-
le bloco de informação, só que se a gente faz tudo num mesmo Regi-
mento a gente pode estar esquecendo, a gente tem respeitar as regri-
nhas para cada segmento por que são pessoas diferente, então a gente 
tratar separado. Tem algumas coisas que eu observei de parágrafo. Por 
isso que a Vaeska pergunta se a gente teria este prazo de correção e 
par juntar tudo no mesmo bolo, é isso. Sra. Zélia: então deixa eu escla-
recer a Renata e o Gilmar, para isto tem uma comissão eleitoral para 
até o dia que começar as eleições, começar o processo ela tem que sa-
ber, sabe o que eu escutei do ex-presidente: representa a gestão, re-
presenta a gestora daquele Equipamento por que ela deixou o fulano 
que é assessor de vereador ser eleito, olha só para vocês verem, olha a 
perversidade, naquele momento podia, agora que a gente cria uma co-
missão, cria o espaço chama a gerente para vir aqui tomar ciência, e 



mais: vocês estão achando que amanhã a gente vai ficar aqui delon-
gando, a gente vai abrir os documentos para elas verem, tem um for-
mulário, gente eu vou dizer uma coisa para vocês tem Equipamentos 
de Saúde que não fez a eleição em período legitimo, o CCZ(Centro de 
Controle de Zoonozes) e falou para nós que não sabia, o SVO (Serviço 
de Verificação de Óbitos), tem UBS que estão gastando o dinheiro e vo-
cês sabem quem é o presidente? Quem assina o cheque é a pessoa de 
parlamentar da Câmara, pode? Esta em qual lei? Quem estava na co-
missão anterior? Vocês estão achando que eu vou responder o BO dos 
outros? Eu não vou responder o BO de ninguém, e vocês sabem o que 
eu respondi ontem para uma pessoa? Por isso eu digo: representa e diz 
quem são as pessoas, sinto muito. A mesma coisa de quem é Conse-
lheiro Gestor assessor de parlamentar registrado na Câmara, Zélia são 
meus amigos, mas eu sinto muito vamos cortar na carne, você não leu, 
você assinou uma declaração, e aí a pessoa vem aqui dizer que não en-
tendeu direito, olha o formulário é este e você tem que entregar até dia 
tal. Eu não fiz para gente de gabinete não, eu fiz para quem está lá na 
ponta, porque são elas que sofrem, foram elas que se penaram para 
fazer eleição de conselho gestor e que não conseguiu concluir, agora 
recente quando fizemos eleição de mandato tampão, vocês não tem 
ideia o que foi aquilo, e aí poderiam dizer: eu estava lá, eu estou eleita, 
eu estou na rua. Outra questão que eu quero colocar: tem documentos 
que a pessoa ficou de entregar até o 10º dia útil e nunca mais este do-
cumento chegou, faltando documento, documento mentiroso, docu-
mento falso, a aí eu tive cuidado de colocar aqui para responder civil e 
criminal. Vocês sabem o que o Conselheiro Gestor escreveu, ele proto-
colou documento aqui e disse: eu não vou sair por que não está escrito 
em lugar nenhum, eu vou continuar assessor de vereador e registrado 
na Câmara, aí nós conversamos com Deus e o Papa, aí disseram você 
fica com o vereador mais sem registro, até hoje, cadê o Conselho do 
HMU? É por causa disto, cadê o Conselho do Pimentas? Que esta sem 
reunião pela segunda vez por que não dá quórum. Cadê o Conselho do 
PA Dona Luíza? Então gente, vamos prosseguindo, nós vamos votar 
aqui o que? O Sr. entedeu Dr. Vilcemar as questões que eu coloquei? 
Sra. Adeilde com fala cedida pela Sra. Vleska: boa tarde a todos, meu 
nome é Adeilde e conforme foi mencionado pela Presidente a respeito 
da comissão eleitoral anterior, não só eu, mas também o Sr. Graco fa-
zíamos parte desta comissão, não sei se eu entendi de modo errado, 
mas algumas colocações que foram feitas, e como ela fez a pergunta se 
tinha alguém que tinha participado, estou aqui e posso responder 
qualquer coisa daquela comissão anterior, se a gente não conseguiu 
fazer tudo 100% perfeito é por que não deu, muitas denuncias foram 
feitas, muitas denuncias foram averiguadas, muitas denuncias foram 
retificadas, portanto tenho minha consciência tranquila de que na 



Comissão Eleitoral do CMS das eleições passadas eu fiz o que era para 
ter sido feito. Se nós não fizemos tudo, aí eu peço licença a Zélia, nem 
a Sra. e nem ninguém que venha fazer parte da presidência ou do 
Conselho vai conseguir perfeição, porque perfeição só Deus, os erros 
aconteceram na outra e vão acontecer agora. Tem uma questão: a jus-
tificativa de quem se elege como conselheiro gestor tem sim como sa-
ber se a pessoa é daquele lugar ou não, basta ter endereço e RG para 
saber se a pessoa mora ali ou não e se ela tem o direito de votar ou 
não, e separar a eleição do conselho gestor do conselho municipal é a 
melhor opção, porque dá confusão. Nós estivemos lá naquela comissão, 
e o Sr. Graco também fez parte, não sei se faz parte desta, o senhor 
sabe muito bem o trabalho que tivemos na outra eleição, se a gente foi 
negligente com alguma atitude que tivemos na eleição passada, obri-
gada. Sra. Zélia: a primeira questão eu não disse da comissão eleitoral, 
não estava no regramento das eleições, tudo que eles fizeram estava no 
regramento, aquilo que não conseguiu fazer não estava e foi isto que as 
gerentes dos Equipamentos de Saúde colocaram, não adianta você di-
zer isto e aquilo senão estiver escrito, mas precisa estar escrito, precisa. 
Outra questão que eu quero colocar Dona Adeilde: nós não queremos 
aqui a perfeição, nós queremos aqui o cumprimento, nós queremos o 
cumprimento da 8142, da 141, da 453 que é CNS, e para o Conselho 
Estadual é a mesma coisa. Sra. Maria Elena: a reunião do Conselho 
Gestor do Pimentas ocorreu hoje. Sra. Zélia: este Conselho tem que di-
rimir sobre o Conselho do HMU, passamos 4 meses só debatendo al-
gumas questões que ocorram no HMU, PA Dona Luíza foi a mesma 
coisa e vários outros equipamentos. Senhora sabia Dona Aldeide que 
foi eleito o Conselho da UPA Taboão? Agora em agosto, o SVO foi agora 
no mês de julho e agosto, do CCZ foi no mês de agosto. O Banco de 
Leite não tem conselho, eles vieram pedir para fazer o Conselho Gestor 
do Banco de Leite, foi pedido para nós fazermos Conselho Gestor na 
Adverium fomos verificar e não pode por que ela é uma prestadora de 
serviço, foi pedido para nós para fazer conselho gestor no JJM, Stella 
Maris não permiti, nós queremos conselho gestor no Padre Bento, não 
permiti é uma outra esfera, precisamos ter conselho gestor no HGG, 
não pode é uma outra esfera, veja a discussão Dona Adeilde, então 
aqui ninguém quer a perfeição não, aqui a gente quer que cumpra a lei 
8142 e principalmente eu sou a guardiã como Presidente deste Conse-
lho e a 453. E se vocês não quiserem votar não tem problema nenhum 
não eu chamo as eleições em fevereiro/2024, então vamos deliberar 
aqui? Sra. Zélia: o CMS não tem um Procurador, não tem um advoga-
do para dizer para gente o juridiquez. Passa em tela a Resolução, a 
qual ainda não foi publicada, e faz a leitura dos capítulos, a qual segue 
em anexo. Meu sonho de consumo é que as Regiões de S,aúde publi-
quem seus conselhos gestores: vocês sabiam que em São Paulo quem 



publica os conselhos regionais são as Regiões de Saúde, e aqui não, 
aqui dá autonomia pela metade, olha como eu sou democrática, por-
que a democracia faz bem para todo mundo, e autonomia faz bem para 
todo mundo. Agora nas suas questões Renata que você coloca começo 
a entender que as pessoas vão agir de má fé. Sra. Renata: como assim? 
Sra. Zélia: a sua fala deixa a entender que as pessoas vão agir de má fé. 
Sra. Renata: quando a gente fala que são duas eleições para coisas di-
ferentes é para que as pessoas não se confundam. Sra. Zélia: então eu 
retiro o má fé, porque é para comissão eleitoral local não se confundir. 
Sra. Renata: pelo que a Dona Adeilde falou, é a experiência dela, não 
sou eu que estou falando, explicou a diferença, se a gente que esta 
acostumado a ler estes documentos ficou confuso, tem artigos que es-
tão repetidos, tem coisas que estão repetidas, a senhora mesmo falou 
eu não tenho procurador, eu não tenho advogado, mas nossa sugestão 
é só essa: dá para comissão que produziu o documento e se faz as cor-
reções. Sra. Zélia: ok Renata, acolhido, vamos de traz para frente, qual 
o Pleno Extraordinário?  Dona Adeilde eu quero que a senhora venha 
aqui para eu mostrar para senhora todas as questões que ocorreram, e 
nós procuramos escrever nesta Resolução o melhor, para não ocorrer 
as mesmas coisas que ocorreram lá traz e que feriu a 8080, 8142, 453, 
porque não estava na resolução e nem todo mundo leu as regras. 
Quem de vocês está na comissão e vai para eleição? Olha para vocês 
verem o silêncio, é a gerente que vai estar lá. Sra. Renata: então a gen-
te tem mandar um documento para elas junto com o outro para elas 
votarem. Sra. Zélia: foi combinado com elas Renata, estava diretor de 
departamento. Então por que a pessoa não está aqui eu não posso en-
caminhar o que ela disse. Dr. Vilcemar: fala inaudível. Sr. Gilmar com 
fala cedida pela Sra. Vera: acho importante para construir o processo 
que tenha a contribuição de todos, me parece que esta comissão foi 
formada, é importante estabelecer aqui o mínimo de entendimento 
qual é o produto que surgiu de agora, pronto e acabou, parece que é 
produto construído a várias mãos. Apresenta em dois objetos: a- elei-
ção do Conselho Gestor, objeto b- eleição do CMS, acho que esta é a 
questão, e aí objeto A e objeto B apresentado em um único documento, 
no meu entendimento é preciso esvaziar as dúvidas do que é A, do que 
é B para juntar e ai decidir: vamos encaminhar em dois ou em um, ao 
encaminhar um só já existe a comissão constituída para então fazer as 
correções necessárias. Sra. Zélia: primeira questão, vamos acolher tu-
do o que está na ata, não dá para gente parar o trabalhos, quem é 
conselheiro gestor lá ponta?  Tiveram problemas homéricos lá na ponta. 
Quem estava na reunião quarta-feira nós fomos comer já eram mais 
13h00 quando acabamos, sem comer, estivemos lá das 09h00, e eu 
não fui Valeska por que eu fiquei aqui esperando chegar as pessoas e 
não chegaram, então eu não aceito desrespeito, ah! eu tenho que ir 



embora, ah! eu tenho outra reunião, eu passei o tempo todo debatendo. 
Então em regime de votação, nós vamos votar isto, reúne a comissão 
segunda-feira na parte da manhã. Dona Angélica: convocar a Comis-
são para segunda-feira às 09h00, se virem quem tem agenda quem 
não tem, segunda-feira de manhã está convocada, não vou abrir mão 
da Executiva da tarde, à tarde teremos Executiva, qualquer alteração 
segue no processo, como errata ou considerações, artigos, e eu lamen-
to do Conselho não ter um assessor jurídico, não ter o assessor para 
escrita do português, de eu não ter o assessor das políticas públicas, e 
não ter o das contas, viu Patrícia. Se nós tivéssemos o assessor das 
contas públicas, da contabilidade pública, quem sabe a gente entende-
ria melhor os números. Em regime de votação. Dr. Graco pede a pala-
vra antes da votação: fazemos a votação e as ressalvas saem pela co-
missão na segunda feira, temos a responsabilidade e cumprir o calen-
dário. Sra. Alessa: quantos de você que estão aqui leram este docu-
mento, dos 30 (trinta) votantes só 10 (dez) leram, eu proponho a gente 
ler o documento. Sra. Zélia: então a gente lê para discutir todo. Com-
binei com o Graco, com a Valeska, com o Dr. Vilcemar: aprovaríamos o 
documento e na segunda-feira a comissão eleitoral se reunirá para fa-
zer as ressalvas, não estamos abrindo mão disto, mas é a Comissão 
Eleitoral que vai fazer isto. Se necessário for a gente vai chamar o Ple-
no. Agora quando a Alessa falar o Artigo 5º eu vou ter que defender o 
Artigo 5º. Sra. Renata: deixar claro que a gente pede a separação dos 
dois processos eleitorais. Sra. Zélia: não pode separar. Sra. Alessa: te-
mos 30 (trinta) votantes e só 10 (dez) leram o documento, como vamos 
votar um documento cheio de erros. Podemos até aprovar o calendário, 
mas não tem como aprovar um documento que a pessoa não tem     
conhecimento, pode estar escrito ali qualquer coisa, sugiro lermos em 
conjunto para depois votarmos. Sra. Gildete: foi enviado para comissão? 
Sra. Zélia: foi enviado para quem é da comissão eleitoral, aí é que mais 
grave, foi enviado para comissão Eleitoral e quem é da comissão eleito-
ral que não leu? A Alessa é da Comissão Eleitoral. Os computadores do 
Conselho não funcionam, eu trouxe o meu para trabalharmos, não tem 
internet suficiente, fica pensando, pensando, aí vocês vem aqui gente 
fazer uma defesa desta? Sabe as pessoas estão na comissão e faz de 
conta que não estão. Todas as questões que você está colocando    
Alessa, você é da comissão e não colocou lá. A reunião está convocada 
para segunda-feira às 09h00 até a hora que terminar, paro às 14h00 
para a reunião da Comissão Executiva, depois prosseguimos. Se não 
dirimirmos na comissão fica convocado um Pleno para 3 (três) dias de-
pois. Ou a gente vota o calendário e vota o processo eleitoral e a gente 
concerta no trajeto. Sra. Valeska: vamos aprovar o calendário e o pleito 
eleitoral. Sra. Zélia: eu digo o que para elas? Estas datas foi combinada 
com as gerentes. Sra. Angélica: já foi para agenda do Prefeito. Sra. Zé-



lia: é para publicar e tem mais vou dizer que a gestão é que não quer. 
Agora quem não leu desde ontem está no grupo. Agora se as pessoas 
tem agenda lotada, a minha é muito mais, eu chego aqui às 08h00 da 
manhã. Vocês não querem que tenha eleição, olha nós estamos dando 
a chance, são duas propostas:  a Valeska está propondo aprovar só o 
calendário, proposta 1- votar este documento e  calendário e consertar 
no trajeto: os erros de português, o juridiquez, e outras questões o que 
surgirem na comissão, não fere a legislação publica-se as alterações 
necessárias. A proposta da conselheira Valeska: votar somente o ca-
lendário. Sra. Patrícia: gente está uma confusão de pensamentos aqui. 
Sra. Zélia: retira a palavra confusão. Sra. Patrícia:  o que eu tenho pa-
ra propor: segunda-feira vai ter a reunião da comissão, eles refazem o 
documento, encaminham para quem vai votar este documento, é feito 
uma leitura, dá um tempo para fazermos as manifestações, e é cha-
mado novo pleito para fazermos uma votação do jeito que tem ser. Sra. 
Zélia: todas as propostas serão acolhidas e vão estar na comissão se-
gunda-feira. Sra. Zélia: eu não tive tempo de olhar a consideração que 
a representante de comissão Sra. Kelly fez, porque se eu o a Senhora 
Angélica tivéssemos olhado nós tínhamos feito. Não admito que ve-
nham aqui e digam que isto daqui é uma bagunça. Sra. Patrícia: eu 
não disse isto. Sra. Zélia: a senhora disse que está uma confusão, eu 
não admito, semana passada eu me matei pra produzir este documen-
to. Houve um grande tumultuo, todos falavam ao mesmo tempo, sem 
condições de registrar as falas. Sra. Zélia: quero referente a fala da Sra. 
Patrícia eu quero responder: ela disse que estava uma confusão de 
pensamento e ela não estava entendo. Ela não é da comissão e eu ain-
da disse mais: eu apoio a consideração que a Kely fez e eu a senhora 
não tivemos nem tempo de olhar. Quero colocar uma outra questão: eu 
não vou desrespeitar as trabalhadoras daquele Conselho, porque elas 
tem chegado aqui às 07h00 da manhã para gente chegar neste docu-
mento com estes equipamentos que nós temos falho, só nós é que sa-
bemos o que passamos para encaminhar o documento, e outra eu vou 
considerar  documento que chegou da gestão concordando com o ca-
lendário, sabe que dia que nós encaminhamos os documento Sra. Pa-
trícia, Sra. Renata e Sra. Valeska? Encaminhamos quarta-feira, antes 
do feriado, protocolamos pessoalmente com o Secretário, nós tivemos 
uma reunião com o Secretário para falar do processo eleitoral, por isso 
Dona Angélica que nós precisamos estar na reunião quando este Con-
selho tem algum comunicado para fazer, nós precisamos estar por que 
a gente fala olho no olho, tet-a-ti, e nós não estamos não querendo as 
considerações, e eu não sou obrigada a escrever o juridiquez por que 
eu não tenho OAB, não sou formada em letras, não sou dramatóloga, e 
eu não admito, estava lá na comissão ontem e só a Kelly e Debora que 
estão dizendo que fizeram considerações. Tudo que está nesta Resolu-



ção com erros de português, de capitulo, é a expressão das gerentes da 
base, ontem nós estávamos finalizando quando a Valeska trouxe o do-
cumento da representante Silvana. Sra. Valeska: eu mandei na terça-
feira. Sra. Angélica: eu não recebi este documento, recebi um telefo-
nema d Sra. Adriana comunicando que quem seria o indicado da Vigi-
lância para compor a comissão seria a Sra. Silvana, mas não o docu-
mento. Então ninguém aqui neste Conselho representando usuário es-
tá contrário ao que vocês estão colocando, contrário a discussão que 
vocês estão colocando, aqui incorporando, mas nós precisamos votar. 
É a proposta do processo eleitoral: sim, com todas as considerações, 
segunda-feira está convocada a Comissão Eleitoral, se tiver considera-
ção neste documento será publicado. Dr. Graco pede a palavra e a Sra. 
Zélia informa que tem outras pessoas inscritas antes, Graco você ainda 
não entendeu a brincadeira: não vai ter processo eleitoral. Sra. Benedi-
ta; propõe aprovar este documento e na comissão fazerem as conside-
rações em consideração a todos os conselheiros, todos aplaudem. Dr. 
Graco: vamos aprovar, vamos fazer a votação e aí na segunda-feira na 
Comissão Eleitoral fazemos as considerações, todos aplaudem. Sra. Zé-
lia: na próxima reunião deste Conselho nós vamos trazer libras, vamos 
trazer tradutor de francês, de inglês, do árabe e assim por diante, por-
que estamos falando a mesma linguagem. Sra. Zélia: em regime de vo-
tação. Sra. Valeska: pede para retirar a proposta de votar somente o 
calendário, pede para ser votada para publicar e as ressalvas que a 
Comissão Eleitoral faça as ressalvas. Sra. Zélia: vamos votar para ser 
publicado este documento e na segunda-feira com todas as considera-
ções da Comissão eleitoral será mandado novamente para publicação, 
todos aplaudem. Dr. Graco: vamos votar o documento do jeito que está 
e na segunda-feira a comissão faz as considerações e será publicada. 
Sra. Zélia: chama abre para votação: 
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REGIÃO DE SAÚDE III  Aparecida De Fátima Crepaldi Silvana de Lima X    

REGIÃO DE SAÚDE II Tatiana dos Santos Kelly Cristina da Silva X    

AMPORTING  
Sandra Amorin dos Santos 
Silva João Marcelo Rodrigues Godói X    

ASSOC.PAULO CANARIN 
Eloisa Moura de Santana 
Fortes Aluísio Firmino da Silva X    

ASSOC.ACISEG Josilda de Araújo Cabral Gleice Cabral do Nascimento X    

ASSOC.REMAR BRASIL Bruno Bello Ribas dos Santos 
Andrea Julia de Oliveira Ribas 
dos Santos     

FÓRUM DE SAÚDE Maria Zélia de Britop Sousa 
Benedita Domingues Neves 
Cardodo     

FORUM LEITO É DIREITO Gildete Bento Cavalcante Valderez Ferreira Costa X    

INSTITUTO JERÔNIMO 
GUARDIÃO Sonia Maria dos Santos Aparecida Pedroso     

COMITÊ PQ.UIRAPURU João Inácio da Silva Maria Elena da Silva X    

PASTORAL NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA Isaura Amaral Ostan Sebastião Teixeira Mendonça X    

PASTORAL NOSSA SENHORA 
DO CARMO Maria Lucia Peniche Vaz 

Maria da Conceição Bezerra da 
Silva X    

ORG.ILÊ ALAKETU ASÉ 
IFÁOMO OYÁ  Gislene Neves  Vera Lucia da Silva Cruz X    

OLHARE EFICIENTE Marina Cafasso Moreira Faria Iara Maíara Alonso Ramos     

UNIÃO DOS APOSENTADOS Antônio Araujo de Sousa  Terezinha Araújo da Siva X    

Sind/DOS BANCÁRIOS 
GUARULHOS Gláucia Iano Fatini Gilmar Hermano de Oliveira X    

SINDICATO DOS 
METALÚRGICOS Elenildo Queiroz Raquel de Jesus X    

CENTRAL ÚNICA TRAB.CUT José Rogério Vieira Edna de Souza Dias Dabarian X    

REGIÃO DE SAÚDE I CENTRO Wagner Pereira Neto Claudia Di Bonito X    

REGIÃO DE SAÚDE II 
CANTAREIRA Eunice Esther Pupo Cardozo Mirian Minze Correia X    

REGIÃO DE SAÚDE III S. 
JOÃO/BONSUCESSO Maurilio Barbosa de Oliveira Denise Cristina da Silva X  

 
 

REGIÃO DE SAÚDE IV 
PIMENTAS/CUMBICA Danilo Ribeiro Novaes Débora Virginia Lopes de Lima   

 
 

  Total da votação 29   
 

01 

 
Sra. Zélia: eu fiquei chocada de uma ex-conselheira achar normal, 

natural o trabalhador tomar bolsadas, porque na UBS uma funciona-
ria tomou umas bolsadas. Sra. Zélia: lê a publicação dos membros da 
comissão eleitoral, a qual segue anexa a esta ata, e amanhã, estaremos 
aqui com a gerentes para informar sobre o processo eleitoral e como 
será a parte burocrática, estão convocadas. Esta reunião encerrou às 
16h49. 
 
ENCAMINHAMENTOS: 
 

1.Sra. Zélia: faz encaminhamento que estes documentos vão para 
Executiva.- - da empres do Sr. Antõnio Tabajara- Documentos em 
poder da Sra. Zélia. 

 



2-Cobrar no gabinete a reunião da Comissão Executiva com o Sr. 
Secretário; - agendado reunião e foi permitido somente a Sra. Zé-
lia participar. 

 
3-Oficializar o gabinete solicitando participação deste Conselho nas 
reuniões de diretoria. –Oficio 155/2023 de 22/11/2023 encami-
nhado ao gabinete. 

 
 
 

 

Quem redigiu e digitou esta ata foi: Sra. Angélica Medeiros. 

 

 

 

 



 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 
 

 
 
Resolução CMS nº 13-2023  

 

Dispõe sobre: Nomeação da Comissão Eleitoral para o Biênio 2024 - 2025 do Conselho 

Municipal de Saúde, composta pelos representantes abaixo relacionados. 

 

A Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos, em sua Reunião  de 

09/10/2023 aprovou ad-referendum a composição da Comissão Eleitoral a qual será 

apresentada para ratificação no Pleno 486ª de 19/10/2023 em reunião Ordinária, no uso de 

suas competências e atribuições por Lei Regimentais, e de acordo com Lei Municipal Nº 

6.010, de 12 de abril de 2004. Nomeia representantes para a Comissão Eleitoral, a qual se 

reunirá  todas as quartas-feiras às 09h00 na sala do Conselho Municipal: 

Representantes da Comissão Executiva: 

Maria Zélia de Brito Sousa 

Graco de Carvalho Fernandes Neves 

Segmento dos Promotores representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Alessa Franca de Moraes Rego  

Kelly Cristina Oliveira 

Milton Peres Duran 

Simone Mendes Neves Souza 

Débora Alves de Souza 

Silvana Fernandes Almenara 

Representantes dos Trabalhadores da Saúde: 

Maria Claudice Oliveira Rios 

Luiz Fernando Pimentel Bitencourt 

Vilcemar José dos Santos 

Representantes dos Usuários do Sistema Único de Saúde: 

Edna de Souza Dias Dabarian 

Maria Lucia Peniche Vaz 

Sandra Amorim dos Santos Silva 



 

 

Vera Lucia da Silva Cruz 

Elenildo Queiroz Santos 

 

Apoio Técnico administrativo: 

Mônica Turchi Piassi- CF.21584 

Fernanda Cristina Bento- CF. 47229 

Ilma Barreto Garcia Saraiva- CF. 20076 

Tânia Valéria de O. Gurgel Praxedes- CF.25151 

 

 

Guarulhos, 17 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

MARIA ANGÉLICA DE MEDEIROS REBECHI.-CF. 30.345 
Secretária Executiva 

Conselho Municipal de Saúde 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 
 

 
 
Resolução CMS nº 14-2023 (*) 

 

Dispõe sobre: Normas para Realização da Eleição do Conselho Municipal de Saúde e 

dos Conselhos Gestores do Município de Guarulhos, conforme as Leis Federais nº 

8.080/90 e  8.142/90, e Lei Municipal nº 6.010, de 12 de abril 2004 e suas alterações na Lei 

nº 6.878 de 30 de junho 2011, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde e Lei nº 

5.776 de 07 de janeiro 2002 que dispõe sobre instituição dos Conselhos Gestores de 

Saúde no Município de Guarulhos e seguindo a Resolução nº 453/2012 CNS.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARULHOS - CMS, FAZ PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE SE REALIZARÁ O PROCESSO ELEITORAL 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E PARA OS CONSELHOS GESTORES DOS 

EQUIPAMENTOS DE SAÚDE PARA O BIÊNIO 2024 -2025, A SABER:  

 

REGIMENTO DA ELEIÇÃO 
 

CAPÍTULO I  

 DO OBJETIVO 

 

Art. 1º - Este Regimento Eleitoral tem por objetivo Regulamentar as Eleições para os 

representantes dos Segmentos dos usuários e trabalhadores do Sistema Único da Saúde - SUS, 

nos Equipamentos de Saúde, e para o Conselho Municipal de Saúde Biênio 2024 -2025. 

 

§ 1 - As Eleições para a Composição dos Conselhos Gestores de Saúde serão realizadas no 

período de 21/11/2023 à 05/12/2023 (calendário anexo) ficando o horário a critério da Comissão 

Eleitoral Local, e será para todos os Equipamentos vinculados aos Departamentos da Secretaria 

de Saúde: Departamento de Assitência Integral à Saúde, sendo as Divisões Técnicas das Regiões 

de Saúde I, II, III e IV, as Unidades de Atenção Primária à Saúde – UBSs, Atenção Especializada: 

CEMEG Centro, CEMEG Cantareira, CEMEG São João Bonsucesso, CEMEG Pimentas Cumbica, 

CAPS Bom Clima, CAPS AD, CAPS Recriar, CAPS TEAR, CAPS Osório Cesar, CAPS Arco Iris, 

CAPS Alvorecer e CAPS Amigo Jovem, CEO Macedo, CEO Vila Galvão, CEO São João, CEO 

Jardim Angélica, CERESI Centro, CERESI Pimentas, CERESI São João, CTA, SAE Carlos Cruz, 

CAMPD, CER II, CEMPICS, Banco de Leite Humano. E os vinculados ao: Depertamento de 

Coordenação Urgência e Emergência: Prontos Atendimentos - PAs: Alvorada, Bonsucesso, Dona 

Luíza, Maria Dirce e Paraventi, Unidades de Prontos Atendimentos – UPAs: Cumbica, Paulista, 
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São João, Taboão e nos Hospitais Municipais: Hospital Municipal da Criança e do Adolescente – 

HMCA, Hospital Municipal Manuel de Paiva Pimentas Bonsucesso, Hospital Municipal de Urgência 

– HMU e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU – Base Central CAVADAS. 

Departamento de Viigilância em Saúde: Centro de Controle de Zoonóses – CCZ, Serviço de 

Verificação de Óbito – SVO e Centro de Referência à Saúde do Trabalhador – CEREST. 

Departamento de Recursos Humanos da Saúde: Divisão Técnica de Gestão da Educação em 

Saúde - Escola SUS. 

 

 

§ 2- As Eleições para o Conselho Municipal de Saúde será no dia 16/12/2023 das 09h00 às 12h00 

e das 13h30 às 16h00 e acontecerá no Centro Educacional Adamastor Centro – Auditório 8 

conforme calendário anexo. O Conselho Municipal de Saúde será composto por um conjunto 

paritário de 40 membros, elegendo representação do segmento usuários e trabalhadores, e os 

indicados da Gestão e dos Prestadores Conveniados.  

 

 

 

CAPÍTULO II  

 

 DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR 

 

Art. 2º - A composição dos Conselhos Gestores será no mínimo 08 conselheiros e no máximo 

16 Conselheiros titulares e com número igual de suplentes, respeitando a paridade entre 

usuários e trabalhadores estabelecido no Art. 2º da Lei municipal 5776/2002, sendo: 50% de 

representantes de usuários do SUS, 25% representantes dos trabalhadores do respectivo 

Equipamento de Saúde, 25% de representantes do segmento de gestores que serão indicados.  

 

Art. 3º - A Composição dos Conselhos Gestores das 4 (quatro) Divisões Técnica das Regiões de 

Saúde a saber: Região I Centro, Região II – Cantareira, Região III São João Bonsucesso e Região 

IV Pimentas Cumbica e seguirá respeitando a paridade entre usuários e trabalhadores 

estabelecida na Lei Municipal nº 5776 de 07 de janeiro 2002 e  sendo no mínimo 08 conselheiros e 

no máximo 16 Conselheiros titulares e respectivamente igual para suplentes.   

§ 1 - Serão eleitos o mesmo número de titulares e suplentes para cada segmento, devendo os 

mais votados serem os Conselheiros titulares e os menos votados os Conselheiros suplentes.  

§ 2 - os membros do segmento gestor serão indicados os titulares e suplentes pelo Gerente e/ou 

Diretor dos Equipamentos de Saúde. 

CAPÍTULO III 
 

DA COMISSÃO ELEITORAL E DAS ELEIÇÕES PARA OS CONSELHOS GESTORES 
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Art. 4º – A Eleição será coordenada pela COMISSÃO ELEITORAL do Conselho Municipal de 

Saúde, constituída paritáriamente e aprovada ad referendum na Reunião da Comissão 

Executiva de 09/10/2023 e apresentado para Ratificação no Pleno Ordinário nº 486ª em 

19/10/2023, as Resoluções nº 013/2023 - CMS que dispõe sobre a referida Comissão Eleitoral e 

a Resolução nº 014/2023 - CMS que dispõe sobre o Regimento do Processo Eleitoral. 

§ 1 - A Eleição para os Conselhos Gestores dos Equipamentos de Saúde terão sua própria 

Comissão Eleitoral por equipamento, tendo como composição paritária 02 usuários, 01 

trabalhador, 01 gestor.    

 

Art. 5º - Caberá à Comissão Eleitoral para  a Eleição dos  Conselhos Gestores dos Equipamentos 

de Saúde: 

§ 1 Acompanhar, conduzir e supervisionar todo processo eleitoral de acordo com a Resolução 

014/2023 – CMS que dispõe sobre o Regimento das Eleições; 

§ 2 Cumprir o calendário eleitoral e o Regimento; 
 
§ 3 Divulgar a eleição do Conselho Gestor para o segmento usuários e trabalhadores que sejam 

maior ou igual a 18 anos e com o gozo dos direitos políticos,  
 
§ 4 Receber as inscrições através do formulário (anexo I - Inscrição para as Eleições do Conselho 

Gestor); 
 
§ 5 Análisar as inscrições dos candidatos, usuários e trabalhadores verificando se os inscristos 

estão em conformidade com esta Resolução: 

 
I- Não deverá ter vínculo de cargo comissionado com a Prefeitura ou qualquer outro Ente 

da Federação; 

II- Não ter vínculos empregatícios com cargo de direção nas administrações diretas, 

através de Convênios de prestação de serviços em qualquer setor dos Entes da 

Federação; 

III- Não ter vínculo com o Poder Judiciário; 

IV- O candidato, no ato da sua inscrição, deverá assinar declaração (anexo V) de que não 

possui vínculo empregatício direto ou comissionado com o Parlamento Municipal, 

Estadual e Federal, inclusive por assessoria direta e ou indireta e na hipotese em que o 

candidato eleito venha a execer-lo, deverá renunciar o mandato conforme Resolução; 

V- Receber quando da inscrição a declaração que será obrigatória de não possuir vínculo 

empregatício conforme consta desta Resolução e estar ciente: caso pós-eleito venha a 

exercer vínculo empregatício conforme citado nesta Resolução deverá renunciar ao 

mandato imediatamente.  

 
 

§ 6 Realizar eleição pela Comissão Eleitoral local de cada Região de Saúde para eleger 01 

(um) usuário titular e seu suplente, 01 (um) trabalhador  titular e seu suplente das 04 (quatro) 
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Regiões de Saúde e que tenham sido eleitos por um dos Equipamentos do território para 

compor o Conselho Municipal de Saúde, desde que: 

 

I- Tenham sido eleitos por um dos Equipamentos de Saúde do território e queiram 

concorrer ao Conselho Municipal; 

II- Os votantes para esta eleição deverão ser os usuários e trabalhadores que já foram 

eleitos nos Equipamentos;  

III- Para esta eleição o  usuário votará em 01 (um) usuário e 01 (um) trabalhador votará em 

trabalhador, sendo que o  mais votado será o titular e menos votado será o suplente;  

IV- O critério de desempate será a participação nas pré-oficinas ocorrida no dia 

21/10/2023 e da próxima que ocorrerá antes da eleição do Conselho Municipal de Saúde, 

em local a ser divulgado com antecedência pelas Regiões de Saúde e prevalencendo o 

empate o critério será o de maior idade. Todos que participarem das pré-oficinas 

receberão Certificados da participação. 

 

§ 7 Coibir todos os atos ilícitos e os que constam nesta Resolução Art.16º, sê necessário com apoio 

da GCM. Registrar os fatos ilícitos em ATA e anexar material comprobatório dos atos ilícitos tal como 

fotografias, advertência verbal e outros que achar necessário, receber e tomar as providências das 

denúncias de atos ilícitos desde que seja por escrito e assinado pelo denunciante e comunicar 

imediatamente ao CMS Guarulhos para as devidas providências; 

 
§ 8 Preparar listas de presença para o dia da votação, cédulas para votação com os nomes e 

números das inscrições dos candidatos, devidamente rubricadas pela comissão eleitoral, e de 

acordo com o “Kit de Eleição” expedido pelo CMS por e-mail para todas as Regionais de Saúde e os 

Departmamentos que encaminharão aos respectivos Equipamentos; 

 
§ 9 Reservar local com acessibilidade, com cabine e urna lacrada e assinada pelos membros da 
Comissão Eleitoral para a votação; 
 
§ 10 Apurar os votos dos candidatos; 
 
§ 11 Apresentar ATA de proclamação dos eleitos, devidamente assinada pela Comissão Eleitoral e 
informar a todos os presentes que estiverem acompanhando e fiscalizando a eleição;  
 

§ 12 A Gerência do Equipamento de Saúde deverá fazer a guarda de todo o Processo Eleitoral do 

seu Equipamento de Saúde. Encaminhar somente o formulário digitado (Anexo II - Composição do 

Conselho Gestor do Equipamento para o Biênio 2024-2025)  e encaminhar para as respectivas 

Regiões de Saúde e aos Departamentos dos Equipamentos;  

 
§13 As Regiões de Saúde deverão encaminhar até dia 11/12/2023 para o e-mail: 

cmsguarulhos@gmail.com em formulário digitado - formato Word (anexo II- Composição do 

Conselho Gestor para o Biênio 2024-2025) de todos os Eleitos e Indicados dos Equipamentos de 

Saúde da respectiva Região, inclusive os Eleitos para compor o Conselho Municipal de Saúde e 

será de total responsábilidade da Região de Saúde e dos Departamentos o preenchimento 

com as informações para devida publicação pelo Conselho Municipal em Diário Oficial;  

 
§ 14 Levar em consideração a não interrupção dos serviços de atendimento à Assistencia à Saúde 

nos Equipamentos de Saúde, ficando a critério da Comissão Eleitoral do Equipamento de Saúde o 

melhor horário para início e término das Eleições; 

 
CAPÍTULO IV 

 

mailto:cmsguarulhos@gmail.com
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DOS CRITÉRIOS PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES DO CONSELHO GESTOR 
 
Art. 6º - As inscrições para as candidaturas de Conselheiros Gestores usuários e trabalhadores 

dos Equipamentos de Saúde estarão sujeitos ao regimento: 

I – O Conselheiro Gestor de Equipamento de Saúde que está em cumprimento do          

segundo mandato não poderá participar de Processo Eleitoral para o Biênio 2024 – 2025 no 

mesmo Equipamento de Saúde;  

II – O Conselheiro gestor de Equipamento de Saúde que não compareceu em reuniões no 

período vigente conforme regimento dos referidos Equipamentos de Saúde ou que renunciou o 

mandato não poderá participar deste pleito, salvo afastamento por justificativa de doença;  

III – Todos os candidados inscritos e validados pela Comissão Eleitoral devem estar 

presentes no dia da Eleição do Conselho Gestor, em um dos períodos da eleição conforme 

horário definido pela Comissão Eleitoral; 

IV- O candidato inscrito que não estiver presente em um dos períodos no dia da Eleição 

será automaticamente desconsiderado a candidatura, mesmo que tenha sido votado; 

V – Os inscritos do segmento usuário a Conselheiro Gestor dos Equipamentos de Saúde 

deverão ter residência comprovada no Distrito de Saúde do Equipamento e ou no Território da 

Região de Saúde e com a devida comprovação de residência no municipio de Guarulhos; 

VI- Nos Equipamentos únicos de abrangência municipal: CTA, SAE Carlos Cruz, 

Ambulatório da Criança, Banco de Lei Humano, SVO, CCZ, Escola SUS, CAMPID, CER II, 

CEMPICS e CEREST os inscritos deverão apresentar comprovante de residência no município; 

VII- Nos Equipamentos da Urgência e Emergência os inscritos deverão apresentar  

comprovante de residência no município; 

VIII- Os Conselheiros em cumprimento de segundo mandato poderão concorrer em outro 

Equipamento desde que comprovado sua nova vinculação adistrita, seja como titular ou 

suplente; 

IX- Os inscritos a Conselheiros Gestor dos Equipamentos de Saúde não poderão 

concorrer em mais de 02 (dois) Equipamentos de Saúde na qualidade de  titular. 

 

X- Os inscritos à Conselheiro Gestor não poderão possuir vínculo empregatício conforme  

consta desta Resolução e estar ciente: caso pós-eleito venha a exercer vínculo empregatício 

conforme citado nesta Resolução deverá renunciar ao mandato imediatamente.  
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CAPÍTULO V 
 

DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS 

DAS INDICAÇÕES, INSCRIÇÕES E DO CREDENCIAMENTO PARA ELEIÇÃO E COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
Art. 7º. Os segmentos dos Gestores e Prestadores de Serviços serão indicados ao CMS através 

de Ofício ao Conselho Municipal antes do dia 16/12/2023, conforme segue:  

I – 06 (seis) representantes TITULARES e seus respectivos SUPLENTES da Secretaria 

Municipal  de Saúde; 

II- 01 (um) representante TITULAR e seu respectivo SUPLENTE dos Prestadores 

Filantrópicos – Hospital Stella Maris e Hospital Jesus, José e Maria – JJM; 

III- 01 (um) Representante TITULAR e seu respectivo SUPLENTE entre as Organizações 

Sociais em Saúde que prestam serviços por Contrato de Gestão; 

IV- 01 (um) TITULAR e seu respectivo SUPLENTE do Complexo Hospitalar Padre Bento e um 

representante TITULAR e seu respectivo SUPLENTE do Hospital Geral de Guarulhos. 

 

Art. 8º As inscrições para as candidaturas a Conselheiros Municipais serão através de Entidades, 

Conselhos Profissionais e Associações de Classes, Sindicatos por Categoria de Profissionais de 

Saúde, Centrais Sindicais, Movimentos Populares de Saúde, Movimentos Sociais e Associação 

de Bairros, que tenham vínculo com a cidade de Guarulhos através dos trabalhadores dos 

Serviços de Saúde e de Assistência a Usuários do SUS por no mínimo 02 (dois) anos.  

§ 1 As inscrições dos usuários para o credenciamento das Entidades será mediante 
preenchimento do formulário (Anexo III- Ficha de Credenciamento das Entidades), solicitado de 
forma presencial na Secretaria Executiva do CMS/Comissão Eleitoral -  Rua Iris, 320 – sala 11- 
Gopoúva -  na sede da Secretaria da Saúde das 9h00 às 11h30 ou das 13h30 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, ou por e-mail: cmsguarulhos@gmail.com. O formulário preenchido deverá 
ser protocolado no Conselho Municipal/Comissão Eleitoral em envelope lacrado contendo toda a 
documentação conforme descrito nesta Resolução e subscrito com o nome da Entidade.  
 
 Art. 9º. O credenciamento será deferido pela Comissão Eleitoral, após análise dos documentos 

apresentados na inscrição, aos que comprovem os seguintes requisitos: 

I- Não deverá ter vínculo de cargo comissionado com a prefeitura ou qualquer outro Ente 

da Federação; 

II- Não ter vínculos empregatícios no cargo de direção nas administrações diretas, através 

de Convênios de prestação de serviços em qualquer setor dos Entes da Federação; 

III- Não ter vinculo com o Poder Judiciário e 

IV- Não ter vínculo empregatício direto ou comissionado com o Parlamento Municipal, 

Estadual e Federal, inclusive por assessoria indireta e informal de Parlamentares; 

V- Não ter renunciado ao mandato do Biênio vigente;  

§ 1 Entidades Filantrópicas, Movimentos Sociais, Movimentos de Saúde, Fórum de Saúde, 
Entidades que defendem os Portadores de Patologia entre outras deverão:  

a) Apresentar cópia do Estatuto Social  registrado em cartório; 
b) Ata da eleição da Diretoria, ou outro documento que demonstrem que estão constituídas e 

mailto:cmsguarulhos@gmail.com
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atuando há mais de 01 (um) ano; 
c) Estar em gozo dos direitos políticos e ter idade superior a 18 anos;  
d) Comprovar residência fixa dos indicados no Município de Guarulhos dos 03 (três) últimos 

meses e 
e) Documentos comprobatorios de reconhecimento na área de sua atuação, através de midias 

sociais de comunicação entre outros e ou mediante apresentação de relatório de 
atividades, assinado pelo Presidente e Vice-Presidente ou Secretário da referida solicitante 
da inscrição. 
 

§ 2-  Associações de Bairro deverão: 

a) Apresentar cópia do Estatuto Social registrado em cartório; 
b) Ata da eleição da Diretoria; 
c) As 03 (três) últimas atas de reuniões do ano em exercício; 

d) Documentos comprobatorios de serem reconhecidos na área de sua atuação, através de 
midias sociais de comunicação entre outros e ou  mediante apresentação de relatório de 
atividades, assinado pelo Presidente e Vice-Presidente ou Secretário da referida 
Associação de Bairro; 

e) Comprovar residência fixa dos indicados no Município de Guarulhos dos 03 (três) últimos 
meses e 

f) Estar em gozo dos direitos políticos e ter idade superior a 18 anos;  
 

§ 3- Sindicatos, Associações de Classes e ou Conselhos Profissionais e Centrais Sindicais: 

a) Comprovar a sede do respectivo órgão e documentos legais que comprovem seu 
funcionamento; 

b) Apresentar 03 (três) últimas atas de reuniões do ano em exercício; 

c) Estar em gozo dos direitos políticos e ter idade superior a 18 anos e 
d) Comprovar residência fixa dos indicados no Município de Guarulhos dos 03 (três) últimos 

meses. 
 

Art. 10º No ato da inscrição dos indicados das Entidades, Sindicato, e Fóruns de Saúde, 
Conselhos Profissionais e Associações de Classes, Sindicatos por Categoria de Profissionais da 
Saúde, Centrais Sindicais e Movimentos Sociais, Movimentos de Saúde e Associações de Bairro, 
também deverá ser indicado no máximo 03 (três) DELEGADOS TITULARES e 03 (três) 
SUPLENTES na qualidade de votantes para o dia da Eleição (16/12/2023). 
 
Parágrafo único – Na ausência de um ou mais delegados votantes titulares os delegados 
votantes suplentes presentes poderão exercer o direito de voto. 
 
Art. 11º Será publicado em Diário Oficial dia 05/12/2023, as incrições das Entidades e demais 
órgãos que estão habilitados e credenciados para as Eleições, assim como as inscrições 
impugnadas por não estarem em conformidade com este Regimento.  
 
§ 1 Prazo para entrega de RECURSO será nos dias 06/12/2023 e 07/12/2023 para os que 
estiverem impugnados pela Comissão Eleitoral. 
  
§ 2 Será publicado no Diário Oficial em 14/12/2023 os habilitados às Eleições do Conselho 
Municipal de Saúde.    
 

CAPÍTULO VI 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 12º As informações que estarão dispostas nos formulários e demais documentos 
comprobatórios para a eleição do Conselho Municipal de Saúde e dos Conselhos Gestores dos 
Equipamentos de Saúde serão consideradas de Boa Fé, e caso não forem comprobatórias os 
mesmos  responderão civil e criminalmente pelas respectivas declarações.   
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Art. 13º Os votantes para eleição de Conselheiros Gestores dos Equipamentos de Saúde referido 
no Art. 1ª § 1 deverão ser residentes no município de Guarulhos, apresentar comprovante de 
residência comprovando que reside dentro do território do Equipamento de Saúde, cartão SUS e 
por último cadastro de atendimento nos Equipamentos de Saúde. Nos Equipamentos do 
Departamento da Urgência e Emergência apresentar comprovante de residência na cidade de 
Guarulhos. 

Art. 14º A Comissão Executiva do Conselho Municipal e a Comissão Eleitoral, com a presença dos 

gerentes e chefias dos Equipamentos de Saúde, reuniram-se em  20/10/2023 no Anfiteatro da 

Secretaria da Saúde, sendo no período da manhã e no período da tarde, visando orientá-los e 

cientificá-los dos procedimentos administrativos que envolvem o processo Eleitoral dos Conselhos   

Gestores dos Equipamentos de Saúde.  

Art. 15º A Pré Oficina para Conselheiros Gestores de Saúde realizada no Centro Educacional 

Adamastor Auditório 8 no dia 21 de outubro 2023, das 08h00 às 13h00, teve por objetivo informar 

e orientar os usuáriois interessados sobre o papel do Conselho Gestor no Controle Social do SUS 

dos procedimento do Processo Eleitoral, todos que participarem receberão certificado do Conselho 

Municipal de Saúde, inclusive será certificado coletivos ou grupos de pessoas que solicitarem a 

Pré-oficina.  Após eleitos Conselheiros Gestores e Conselheiros Municipais de Saúde é obrigatório 

à participação das oficinas de formações continuadas propostas pelo Conselho Municipal de 

Saúde e Escola SUS.  

Art. 16º Serão considerado atos ilícitos:  

I -Agressões entre candidatos e a Comissão Eleitoral ou qualquer outro;  

II -Transportes de eleitores no dia da Eleição; 

III- Promessas de vantagem indevida no atendimento Assistencial à Saúde; 

IV- Boca de urna na porta do Equipamento de Saúde; 

V - Boca de urna no local de votação; 

VI- Proibido conduzir eleitor até a Urna; 

VII- Falta de urbanidade; 

VIII- Injúria, calúnia e difamação aos Candidatos e a Comissão Eleitoral; 

IX- Outros atos que dificultem ou impeçam o pleno funcionamento das Eleições ou da 

Assitência à Saúde da população nos Equipamentos de Saúde; 

Art. 17º Ao final dos trabalhos da Eleição do Conselho Municipal de Saúde em 16/12/2023 a 

Comissão Eleitoral tornará público o resultado dos Eleitos para o Biênio 2024-2025.  

Art. 18º  A posse dos Conselheiros Municipais ocorrerá em 18/01/2024.  

Art. 19º As Regionais de Saúde farão a posse dos Conselheiros Gestores eleitos juntamente com 

o Conselho Municipal em local e datas a serem definidas no território da referida Região de Saúde.  

Art. 20º Todos os inscritos para Conselheiros Gestores e Conselho Municipal do segmento usuário 

e trabalhador não poderão  possuir vinculo empregaticio conforme  consta desta Resolução e estar 

ciente: caso pós eleito  venha a exercer vínculo empregatício conforme citado nesta Resolução 

deverá renunciar ao mandato; 
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Art. 21º Nos casos em que as Comissões Eleitorais locais dos Equipamentos de Saúde e a 

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde não dirimirem as questões que ferem está 

Resolução, a Comissão Executiva deste Conselho deverá analisar e deliberar o que for 

necessário; 

Art. 22º A Comissão se reunirá às quartas-feiras no período da manhã das 09h00 às 12h00 e 

Art. 23º Esta Resolução acompanha o Calendário e a Comissão Eleitoral estará a disposição 

para quaisquer esclarecimentos através dos fones: 2472-5113, ou pelo e-mail: 

cmsguarulhos@gmail.com.    
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 
 

ANEXO I 

 Eleição do Conselho Gestor de Saúde 

Ficha de Inscrição 

                                        USUÁRIO DO SUS     1ºVia Unidade  

 

EQUIPAMENTO DE SAÚDE:_______________________________________ 

Candidatura Nº: __________ 

Nome: ___________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________ 

Telefone:__________________________________________________ 

RG: _______________________CPF:__________________________ 

____________________________________________________________ 

Secretaria da Saúde 

Eleição do Conselho Gestor de Saúde 

Protocolo 

                                     USUÁRIO DO SUS     2ºVia Candidato 

 

EQUIP. DE SAÚDE:_________________________________________________ 

Candidatura Nº________ 

Nome:________________________________________________ 

 
Eleição do Conselho Gestor de Saúde 

Ficha de Inscrição 

                                         TRABALHADOR     1ºVia Unidade  

 

EQUIP. SAÚDE______________________________________ 

Candidatura Nº: __________ 

Nome: ___________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________ 

Telefone:__________________________________________________ 

RG: _______________________CPF:__________________________ 

____________________________________________________________ 

Secretaria da Saúde 

Eleição do Conselho Gestor de Saúde 

Protocolo 

                                          TRABALHADOR     2ºVia Candidato 

 

EQUIPAMENTO:_________________________________________________ 

Candidatura Nº________ 

Nome:________________________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 

 

ELEIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DE SAÚDE 

ANEXO II 

 

CONSELHEIROS ELEITOS 

BIÊNIO 2024/2025 

 

EQUIPAMENTO DE SAÚDE: ___________________________ 

 

USUÁRIOS DO SUS 

TITULARES 

Nome 

1. 

2. 

3. 

4. 

SUPLENTES 

1. 

2. 

3. 

4. 

TRABALHADORES DO SUS 

Nome 

1. 

2. 

3. 

4. 

SUPLENTES 

1. 

2. 

3. 

4. 

GESTORES INDICADOS 

TITULARES 

Nome 

1. 

2. 

SUPLENTES 

Nome  

1. 

2. 

 

Assinatura da Comissão Eleitoral local 

1. ____________________________________________________ 

2. ____________________________________________________ 

3. ____________________________________________________ 

4. ____________________________________________________ 
Assinatura de Gerente da Unidade ________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 

ANEXO III 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS PARA O CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE GUARULHOS (BIÊNIO 2024-2025) 
FICHA DE CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES 

 Entidade:_________________________________________________________ 
Situada à  ____________________________________________________________ 
Bairro __________________ CEP __________Vem mui respeitosamente solicitar o 

credenciamento desta Entidade para participar da Eleição dos representantes dos usuários no 

Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos, para o Biênio 2024/2025. 
CANDIDATOS 

1) Titular_______________________________________________________________ 

RG e CPF: ____________________________________ 
2) Suplente:________________________________________________________________ 

RG____________________________________ 
 

 
DELEGADOS PARA VOTAÇÃO TITULARES 

1) Titular________________________________________________________________ 

RG e CPF:____________________________________ 
2) Titular________________________________________________________________ 

RG e CPF:____________________________________ 
3) Titular________________________________________________________________ 

RG e CPF____________________________________ 
DELEGADOS PARA VOTAÇÃO SUPLENTES 

1) Suplente________________________________________________________________ 

RG e CPF:____________________________________ 
2) Suplente_______________________________________________________________ 

RG e CPF:____________________________________ 
3) Suplente________________________________________________________________ 

  RG e CPF: ____________________________________ 
 

Carimbo da Entidade                           ___________________________________________ 
                                                             Assinatura do Presidente ou Coordenador da Entidade 
Reservado para a Comissão Eleitoral 
Credenciamento dos delegados                                        Credenciamento dos Candidatos 
Deferido (    )           Indeferido (    )                             Deferido  (    )            Indeferido (    ) 
 
Motivo ___________________________           Motivo ____________________________ 
 

_______________________________________ 
Assinatura da Comissão Eleitoral 

Protocolo de Credenciamento para participação na Eleição CMS Biênio 2024/2025                                               

N.º __________________________ 

Atestamos que recebemos documentação da Entidade ________________________________ que se 
credenciou para a Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos – 2024 -2025.. 
 
Guarulhos ____/_____/2023                                  ________________________________ 

                                                 Assinatura da Comissão Eleitoral 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 

 
 

 
 

 

 

FORMULÁRIO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

NOME DO EQUIPAMENTO DE SAÚDE 

______________________________________________________________________ 

DATA: ______/_________/2023 

DENUNCIANTE: ______________________________________________________ 

 

HISTÓRICO DA DENÚNCIA: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

OBSERVAÇÃO: documentos anexos ou fotos 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL 

(    )  DEFERIDO   (    ) INDEFERIDO 

 
 
 

  
 ANEXO IV 

  

 

_________________________________ 

Assinatura do Denunciante 

Data 

_______/________/2023 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 
 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO – NÃO POSSUIR VÍNCULO 

 

 Eu______________________________________________, 

CPF__________________________,Fone__________________,

Declaro para todo e qualquer fim não possuir vínculo empregatício 

nas três esferas de Governo: Municipal, Estadual e Federal, 

conforme consta da Resolução 014/2023-CMS, sob pena de ser 

impugnada em qualquer tempo a minha inscrição a esta eleição 

para o Conselho Gestor e ou Conselho Municipal para o Biênio de 

2024-2025. 

 De acordo com a Resolução 014/2023-CMS, caso pós eleito 

eu venho a exercer vínculo empregatício, para o cumprimento da 

Resolução renunciarei imediatamente ao mandato de Conselheiro 

Gestor ou Conselheiro Municipal. 
 

 

 

      Guarulhos, ___ de _________ de 2023.   

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do declarante 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUARULHOS 

CALENDÁRIO ELEITORAL BIÊNIO 2024 - 2025 

DATA EVENTO 

20/10/2023 
PUBLICAÇÃO DA FORMAÇÃO  DA COMISSÃO 
ELEITORAL E DO REGIMENTO DAS ELEIÇÕES 

20/10/2023 

REUNIÃO COM TODOS OS GERENTES DOS 
EQUIPAMENTOS DE SAÚDE PARA ORIENTAÇÃO E 

CIÊNCIA DO PROCESSO ELEITORAL  
REGIÃO III e IV -DAS 9H30 ÀS 11H30 E 

REGIÃO I e II  -DAS 13H30 ÀS 16H30 

21/10/2023 
ADAMASTOR PRÉ-FORMAÇÃO CONSELHO GESTOR 

DAS 08H00 ÀS 13H00 

30/10 à 09/11/2023 
DIVULGAÇÃO E PERÍODO DE CREDENCIAMENTO PARA 

OS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 

10/11/2023 

ANÁLISE DAS CANDIDATURAS E DECISÃO SOBRE A 
SOLICITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO PELA COMISSÃO 

ELEITORAL LOCAL 

21 à 28/11/2023 CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES - CMS 

               -0-             

PERÍODO DE ELEIÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
DAS  09H00 ÀS 11H00 E DAS 14H00 ÀS 16H00 CADA 
EQUIPUIPAMENTO DESIGNARÁ A SUA COMISSÃO 

ELEITORAL  

21 e 22 /11/2023 ELEIÇÃO REGIÃO DE SAÚDE I 

23 e 24/11/2023 ELEIÇÃO REGIÃO DE SAÚDE II 

27 e 28/11/2023 ELEIÇÃO REGIÃO DE SAÚDE III 

28 e 29/11/2023 ELEIÃO REGIÃO DE SAÚDE IV 

04 e 05/12/2023 
PERÍODO DE ELEIÇÃO PARA AS REGIONAIS DE 

SAÚDE 

05/12/2023 

PUBLICAÇÃO DAS ENTIDADES CANDIDATAS E SEUS 
RESPECTIVOS DELEGADOS ELEITORES E DAS 

ENTIDADES IMPUGNADAS  

06 À 07/12/2023 PEDIDO DE RECURSO 

11/12/2023 

ENVIO PELAS REGIÕES DE SAÚDE OS ARQUIVOS DA 
COMPOSIÇÃO DOS CONSELHO GESTORES – POR E-

MAIL 

14/12/2023 
PUBLICAÇÃO DOS ELEITOS NAS REGIÕES DE SAÚDE E 

DAS ENTIDADES HABILITADAS À ELEIÇÃO 

16/12/2023 

ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL INCLUSIVE OS 
QUE IRÃO CONCORRER (TRABALHADORES E SUÁRIOS 

DAS 4 REGIÕES DE SAÚDE) 

16.01.2024 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES 

18/01/2024 
POSSE DO CONSELHERIOS ELEITOS PARA BIÊNIO 2024-

2025 

 
                                                                                  Guarulhos, 31 de Outubro de 2023. 
 
(*) Republicada por conter as Ressalvas que foram apresentadas e aprovadas no Pleno 486ª de 

19/10/2023 no original publicado no Diário Oficial nº 100/2023, de 27/10/2023 às fls. 81 e 82. 

 




























